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Rio Grande, 30 dejulho de 2018.

Senhor Presidente

\

A presente Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) tem poÍ referência o Plano
Plurianual (PPA 2018 - 2021). O PPA estabelece os programas de govemo que sintetizam conceitos
de sociedade, de política públic4 de direitos humanos e de Estado. O PPA, referência para a

presente LDO, apresenta 38 programas temáticós e, respectivamente. os objetivos, as metas e as

iniciativas que se desdobram neste documento.

A LDO atende as características intersetoriais do PPA 2018 - 2021, sendo que os

progmmas podem constar em diferentes Secretarias e visam dar maior visibilidade e transparência
para os inveslimentos de natureza estrutural e social. Além disso. as diretrizes orçamentárias aqui
expostas orientam-se a partir dos valores e principios agrupados no Programa Integrador "Rio
Grande COMVida", promovendo uma cidade mais humana, inteligente e sustentável

A presente LDO 2019, diante do ceniírio desafiador dos últimos anos, Íepresenta o
resultado de previsões financeiras a partir dos resultados do 2o semestre de 2017 e do 1o semestre de
2018. assim como previsões da Secretaria Estadual da Fazenda (Sefaz) quanto a impostos estaduais
como IPVA e ICMS. A situação preocupante da economia em níveis estadual e nacional
determinam cautela por parte da Administração Municipal, exigindo a continuidade dos esforços
para lomar mais eficiente a execução da despesa e ampliar a arrecadação dos tributos próprios.

Estão em curso iniciativas por parte da Administração Municipal no sentido de:
a) implantar novas tecnologias visando tomar os serviços públicos mais eticientes e

eficazes. em especial aquelas voltadas para ampliar os controles e qualificar a gestão;
b) buscar novos empreendimentos econômicos e fortalecimento das cadeias produtivas

locais;
c) captar e executar recursos vinculados, principalmente aqueles voltados para Saúde,

Educação, Assistência Social, Esporte, Lazer, Tecnologia, Segurança e Infraestrutura.

A recente liberação do chamado financiamento à infraestrutura e saneamento (FINISA),
no montante de R$ 71.962.546,59, representa o primeiro resultado dessa estrategia de preservar os

recursos próprios para manutenção do custeio e buscar novas fontes para os inveslimentos.
principalmente nas áreas de infraestrutura e equipamentos públicos. Também, através do Progr
de Modemização da Administração Tributária (PMAT), estão ocorrendo as primeiras ações o
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Horua-nos cumprimentiíJo. oportunidade em que encamiúamos a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei n' 032. que DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2019.
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sentido de atualizar os cadastros da Secretaria de Município da Fazenda (SMF) e Secretaria
Municipal de Coordenação e Planejamento (SMCP).

Igualmente, por meio do financiamentos de recursos novos para investimentos, o
Executivo modemizará o seu parque de máquinas eletrônicas e de tecnologia da informação,
produzindo eficácia e economicidade nos processos administrativos. Na mesma linha da inovação e
da promoção de políticas suslentáveis, implantan! de forma inédita. um complexo produtor de
energia solar visando abastecer os prédios públicos.

Com estes projetos e atividades teremos o fomento de nossa economia local. gerando
emprego e renda e, ao mesmo tempo, serão atendidas demandas nas áreas de Saúde. Educação.
Infraestrutura, Mobilidade Urbana, Saneamento. entre outras. Além disso, ampliará a capacidade de
gest?io do espaço territorial e de combate a sonegação. Com o uso da tecnologia, o Municipio estará
em condições de implantar medidas dejustiça fiscal e tributiíria. Íbrtalecendo as políticas públicas.

Cabe destacar que os recursos vinculados não podem serem alterados no objeto
pactuado junto aos órgãos de fomento e Ministérios. Em outras palavras, as alterações nesta LDO,
não podem atingir esses projetos e atividades, sob pena da inviabilização dos convênios e contratos
assumidos.

A presente previsão orçamentiiria. portanÍo, contempla o conjunto dos contratos,
convênios. despesas e investimentos da Administração Direta. Indireta e do Poder Legislativo.
considerando as necessidades de atendimento da população e a manutenção dos serviços públicos.
Nesse sentido, requeremos o apoio desta Casa Legislativa aprovando a presente LDO de forma
integral, pois representa o acúmulo da reflexão das equipes técnicas das secretarias e das principais
demandas da sociedade riograndina.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Mun

YER
lc

À Sua Excelência
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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PROJETO DE LEI N" 032 DE 30 DE JULHO DE 20I8.

»rspôp soBRE AS DTRETRTzES
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTARIA ANUAL DE 2019.

CAPÍTULOI
DAS DTSPOSIÇÔES pnBr.rprnAnrs

Art 1'São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no aÍ. 165, § 24, da Constitüção
Federal, as diretrizes orçamentiárias do Município, compreendendo:

I - as diretrizes, objetivos e metas da administração para o exercício proposto, em

confonnidade com o plano plurianual;

II - a estrutur4 organização e diretrizes para a execução e alterações dos orçamentos do
Municipio;

III - as disposições sobre as alterações na legislação tributríria;

Panígrafo único: Faz parte integrante desta Lei:

I - a previsão da receita para 201912021, contendo:

a) previsão da receita por categoria econômica e origem;

b) previsão da despesa por categoria econômica;

II - previsão da receita corrente líqúda para 2019;

III - anexo de metas fiscais que conterá:

a) metas anuais de resultado nominal, primrírio e divida pública para os exercícios de
2019/202r;

b) avaliação do cumprimento .las metas fiscais do exercicio anterior;

c) metas fiscais atuais comparadas com as Iixadas nos três exercícios anteriores;

d) evolução do patrimônio líquido;

e) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

f) avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência
servidores públicos;
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g) estimativa e compensação da renúncia da receita;

IV - anexo de riscos fiscais;

capÍruLo tt
DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

Art. 2'As prioridades, em termos de programas, ações e respectivas metas fisicas e
financeiras para os exercícios de 201912021, assim como os detalhamentos dos programas e

ações, são aqueles previstos no Plano Plurianual 2018/2021.

Art. 3' Os valores constantes no Anexo de que trata o artigo 2q possuem caráÍer

indicativo e não normativo.

Art. 4" Para efeitos de execuçâo orçamentária os indicadores, bem como as alterações nas

ações relativas ao produto, a unidade de medida, destinação de recursos e a quantificação fisica.
poderão ser alterados pelo Poder Executivo, devendo este comunicar as alterações ao Legislativo
para efeitos de acompaúamento da execução orçamentaria prevista na Constituiçâo da

República, art. 166, § la, inciso II.

Àrt.5" Os códigos dos programas deverão ser os mesmos utilizados no Plano Plurianual.

CAPÍTULO III
A ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I
I)a Apresentação do Orçamento

Art. 6' Os orçamentos fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação dos
Poderes Executivo e Legislativo do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de

economia mista e demais entidades em que o Município detenha. direta ou indiretamente. a

maioria do capital social com direito a voÍo e que dela recebam recursos da Fazenda Municipal.

Art. 7' O orçamento discriminará a despesa por órgão e unidade orçamentária, detalhada
por categoria de programação ate o nivel de elemento de despesa.

Art. 8'O projeto de lei orçamentiiria que o Poder Executivo encaminhará ao Legislativo
será constituído de:

I - anexos orçamentários l, 2. 6. 7, 8. 9 da Lei 4.320. de 19641.

II - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação (inciso III. do §
do art. 2q da Lei 4.320, de 1964);
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III - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia da receita (LRF, art. 5)

IV - demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caniter
continuado (LRF, art. 50, I):

V - demonstrativo das aplicações nas Ações e Serviços Públicos de Saúde;

VI - demonstrativo das aplicações na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e
Fundeb;

VII - anexo de compatibilidade do orçamento com o anexo de metas fiscais LRF, art. 54.

I, contendo:

a) compatibilidade com o resultado primário;

b) compatibilidade com o resultado nominal;

VIII - anexo demonstrativo da receita corrente líquida (LRF, art. 12, § 3q);

IX - anexo demonstrativo do limite de gastos administrativos do Regime Próprio de

Previdência Social (somente se o Município tiver RPPS);

§ 1" - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentaria conterá a estimativa e

fixação, respectivamente, da receita e da despesa.

§ 2" - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo. no mínimo trinta
dias antes do prazo final para encamiúamento de sua proposta orçamentárria. os estudos e as

estimativas das receitas tributárias e transferências arrecadadas e previstas até o final do exercício
corrente-

Art. 9' A Lei orçamentiiria conterá reserva de contingência constituída de dotação global
e correspondera, na lei orçamentiiria 4 no mínimo, 2% (dois por cento) da receita corrente
líquida prevista para o Município, destinada ao atendimento:

I - de passivos contingentes;

II - eventos imprevistos:

a) eventos fiscais e/ou da natureza;

b) cobertura de creditos adicionais, nos termos da Portaria na 163 da Secretaria do
Tesouro Nacional, art. 8o da Lei Complementar n" 101, de 2000.

Art. 10 Para os elêitos do art. 16 da Lei Complementar no l0l, de 2000. § 3u. são

consideradas despesas irrelevantes aquelas cujos valores não ultrapassarem os limites a que

\
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Seção II
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

referem os incisos I. II do art. 24 da Lei no 8.666. de 1993.
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Art. ll O Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias após a publicação da lei
orçamentária, cronograma de desembolso mensal para o exercício, nos termos do art. 80 da Lei
Complementar na 101 de 2000, com vistas a manter durante a execução orçamentária o equilíbrio
entre as contas e a regularidade das operações orçamentárias, bem como garantir o atingimento
das metas de resultado primrírio e nominal.

Seção III
Dos Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentárias Compreendidas os Créditos

Adicionais Destinados ao Poder Legislativo

Art. 12 O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2019. para
efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentáida. a aplicaçâo do percentual de 5.31%
(cinco vírgula trinta e um por cento) sobre a receita tributária e de transferências tributarias do
Município orçadas em 2018, nos termos do aÍ. 29-A da Constituição da Repúbtica.

Panlgrafo único: Em caso da não-elaboração do cronograma de desembolso. os
duodécimos ao Legislativo se darâo na forma de parcelas mensais iguais e sucessivas,
respeitados, igualmente, os limites de que trâta o caput.

Art. 13 O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais ao
Legislativo será feito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo ate o dia 20
de cada mês.

§ l'- As arrecadações de imposto de renda retido na fonte, rendimentos de aplicações
financeiras e outras que veúam a ingressar nos cofres públicos por intermédio do Legislativo.
serão conlabilizadas no Executivo como receita municipal e. concomitantemente. como
adiantamento de repasse mensal no Executivo e no Legislativo.

§ 2'- Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos em disponibilidade do
Legislativo será devolvido ao Poder Executivo. deduzidos os valores correspondentes ao saldo
do passivo financeiro considerando-se somente as contas do Poder Legislativo. podendo. ainda.
ser contabilizados como adiantamento de repasses do próximo exercício.

Art. 14. A Execução orçamentária do Legislativo será independente. mas integrada ao
Executivo para fins de contabilização.

Art. 15 Os serviços de Contabilidade do Município organizarão sistema de custos q
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Seção IV
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e avaliação dos Resultados dos programas

Íinanciados com recursos dos orçâmentos

\permita:
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I - Mensurar os custos diretos e indiretos dos produtos relacionados as ações, programas,
funçôes, subfunções, unidades administrativas e órgãos de govemo;

II - A tomada de decisões gerenciais.

Seção V
Da Disposição Sobre Novos Projetos

AÉ. 16 Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei. a lei
orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

II - estiverem assegurados os ÍecuÍsos de manutenção do patrimônio público e.

efetivamente, o Poder Público estiver adotando as medidas necessiirias para tanto.

Panígrafo único: Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto. mesmo
possuindo outros projetos em andamento, casohaja suficiente previsão de recursos orçamentários
e financeiros paÉ o atendimento dos projetos em andamento e novos.

Seção VI
Da Transferência de Recursos parâ outros Entes

Art. 17 O repasse de recursos para outros Entes deverá possuir autorização legislativa e

convênio.

Seçâo YII
Da Transferência de Recursos para as Entidades da Administração Indireta

Art. 18 O Município poderá efetuar transferências financeiras. autorizadas em lei
específica, conforme preconiza a Constituição da República. aÍÍ. 167, VIII. a entidades da
Administração Indireta até os limites necessários à manutenção das entidades ou investimentos
previstos e que não haja suficiente disponibilidade financeira, respeitados os limites
orçamentários das entidades.

Art. 19 A lei orçamentária reservará recursos para a transferência financeira a
consórcios públicos que fizer paÍe em conformidade com o respectivo contrato de rateio.

Seção VIII
Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Doe órgõos, doe ssngue: Sslve vidas!
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I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento com
recursos necessários ao término ou a obtenção de uma unidade completa:
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Art. 20 A transferência de recursos a título de subvenções sociais, ocorrerá de acordo
com o imposto pela Lei nq 13.019, de 31 de julho de 2014 e o Decreto na 8.726. de 27 de abril de
2016.

Art. 2l Somente sení autorizada a transferência de recrrsos a título de auxílios ou
contribuições a entidades privadas ou a pessoÍrs Íisicas, se observadas as seguintes condições:

I - declaração de funcionamento regular pelo período minimo de seis meses;

II - plano de aplicação dos recursos solicitados;

III - comprovação que a entidade não visa lucro e que os resultados são investidos para
âtender suâs fi nalidades;

IV - comprovação de que os cargos de direção não são remunerados;

V - balanço e demonstrações contrábeis do último exercício;

VI - comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal, a previdência social
e o Fundo de Garantia.

§ 2' - Em caso de pessoa ffsica o pedido deverá conter, exclusivamente. o plano de
aplicação com a motivação do pedido, documento de identidade e CPF do solicitante.

§ 3" - Ocorrendo o deferimento por paÍe do Executivo este solicitarâ através de projeto
de lei, com autorização formal ao Legislativo.

§ 4'- O Poder Executivo concederá pÍazo paÍa a prestação de contas e devolução dos
valores, conforme o caso.

Art, 22 A transferência de recursos públicos para cobrir déf,icits de pessoas jurídicas
com a finalidade de conceder beneÍicios fiscais ou econômicos, além das condiçôes fiscais
previstas no art. l4 daLei de Responsabilidade Fiscal, deverá ser autorizada por lei específica e.
ainda, atender a uma das seguintes condições:

I - a necessidade deve ser momenúnea e recair sobre pessoa fisica ou entidade cuja
ausência de atuação do Poder Público possa justificar a stra extinção com repercussão social
grave no Município.

II - incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais, comerciais
e de serviços.

III - no que se refere à concessão de empréstimos destinados a pessoas fisi
jurídicas, além do pagamento dos encargos financeiros de juros não inferiores a l2o/o (doze

lo0
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cento) ao ano ou ao custo de captação, nos termos do que dispõe o art. 27 da Lei Complementar
nq 101, de 2000, estes ficam condicionados ainda a:

a) formalização de contÍÍrto ou congênere;

b) aprovação de projeto de investimentos pelo Poder Público;

c) acompanhamento da execução; e

d) prestação de contas.

Parágrafo único: Lei específica poderá, conforme possibilita o parágraÍb único do art.
27 da Lei Complementar n'q l0l, de 2000, estabelecer subsídio para empréstimos de que trata o
inciso III deste artigo.

Seção VIII
Dos Créditos Adicionais

Art. 23 Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com a
classificação da estrutuÍa programática da mesma forma que apresentado na lei orçamentiíria
anual, observado o art. 12 da LRF.

§ l" - Os créditos adicionais especiais e extraordinários. se abertos nos últimos quatro
meses do exercício imediatamente anterior, poderão ser reabertos pelos seus saldos. no exercício
a que se refere esta Lei, por decreto do Poder Executivo, mediante a indicação de recursos do
exercício em que o crédito for aberto, desde que já exista previsão na lei que dispõe sobre o
plano plurianual e no anexo de metas e prioridades desta Lei.

§ 2o Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais:

I - as exposições dos motivos que os justifiquem;

II - memória de cálculo em caso de excesso de arrecadação ou superávit financeiro do
exercício anterior, separando os recursos conforme sua destinação e fonte.

§ 3' - Os créditos adicionais com indicação de recursos compensatórios do Poder
Legislativo, nos termos do art. 43, § ln, inciso III, da Lei no 4.320, de 1964, serão abertos, no
âmbito daquele Poder.

Seção IX
Da Transposição, Remanejamento e Transferência

AÉ. 24 Fica o Poder Executivo, mediante decreto. autorizado a efetuar transposição.
remanejamento e transferências de dotações orçamentárrias.

Doe órgãos, doe sangue: Solve vidts!
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§ l' A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de flexibilização
orçamentilria, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de corrigir o
planejamento.

§ 2" Para efeitos desta Lei entende-se como:

I - Transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentiírias de categorias

de programação, até o nível de elemento, totalmente concluidas no exercício para outras

incluídas como prioridade no exercício:

II - Remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção.
desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade ou. ainda. de creditos
ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de lotação durante o exercício;

III - Transferência - deslocamento permitido de dotações atribuídas a créditos
orçamentários de um mesmo programa de govemo.

CAPÍTULOIv
DAS DISPOSIÇÔTS NTT-ATIVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO

Seção I
Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado

Art.25 A compensação de que trata o art. 17, § 20, da Lei Complementar na 101. de
2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado. no âmbito
dos Poderes Executivo. Administraçôes Indiretas e Poder Legislativo, poderá ser realizada a
partir do aproveitamento da respectiva margem de expansão de cada órgão ou entidade.

Paúgrafo único: O Poder Legislativo e o Executivo, inclusive as entidades da
Administração Indireta, manterão controles sobre os valores já aproveitados da margem de
expansão.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Art. 26 Os projetos de lei sobre criação ou transformação de cargos, bem como os
relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados,
além de previsão específica nesta Lei, de impacto orçamentii.rio e financeiro com as seguintes
informações:

I - demonstrativo do cálculo de impacto orçamentário e financeiro que demonstre a
situação orÇamentária e financeira antes e depois da tomada de decisão sobre a nova despesa.
para o exercício e dois seguintest e

Doe órydos, loe sangue: Solve vidas!
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II - declaração do ordenador de despesas de que existe dotação suficiente e recursos
financeiros para atendimento da despesa, com as premissas e metodologia de cálculo utilizado.
conforme estabelece o art. 16 da Lei Complementar na l0l, de 2000.

Art. 27 Paru fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1n, inciso II. da Constituição
Federal, o planejamento relativo às admissões e aumentos remuneratórios da despesa com
pessoal ficam estabelecidos nos termos desta Lei.

Art, 28 No exercício de 2018 a realizzçào de serviço extraordiniírio, quando a despesa

houver ultrapassado os 51,3% (cinquenta e um inteiros e três decimos por cento) e 5.7% (cinco
inteiros e sete decimos por cento), respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo. somente
poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam
situações emergenciais, de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes:

I - situações de emergência ou calamidade púbtical

II - situações em que possam estar em risco à segurança de pessoas ou bens:

III - a relação custo-beneficio se revelar favorável em relação à outra altemativa possível
em situações momentâneas.

Parágrafo único: O limite de percentual de pessoal, citado no caput, será controlado de
forma individual, e quando necessário, serão tomadas ações corretivas por ente, da
Administração Direta e Indireta.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÔES NA LEGISLAÇÃO TNTSUTÁNLA OO

MUNICÍPIO

Art. 29 Na política de administração tributii,ria do Municipio ficam deÍinidas as mesmas
diretrizes para 2019, devendo legislação específica dispor sobre:

a) concessão de anistia parcial aos contribuintes inscritos em dívida ativa do Município;

b) concessão de desconto pam pagÍunento em parcela única do IPTU de até 20% (vinte
por cento).

c) demais concessões ou beneficios tributri.rios.

CAPÍTULO VI
DAS METAS FISCAIS

Art.30 As metas de resultado fiscal nominal e primririo, fixadas nesta lei:

I - serão atualizadas pela lei orçamentiria anual;

Doe órgõos, doe sangue: Salve vidos!
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II - em sua execução admite-se variação em seu cumprimento em até 10oÁ das metas
fixadas.

Art.3l. A limitação de empeúo e movimentação financeira de que trata o art. 9q da Lei
Complementar ne 101, de 2000, será efetivada, separadamente, por cada Poder do Município.

§ l' - Constitui critérios para a limitaçâo de empenho e movimentação Ílnanceira, a

seguinte ordem de prioridade:

I - no Poder Executivo:

a) diríLrias;
b) redução de despesas com aquisição de equipamentos e material permanente;
c) serviços exraordinririos;
d) convênios; e
e) realização de obras.

II - no Poder Legislativo:

a) diririas;
b) realização de serviço extraordinário

§ 2'Em não sendo suficiente ou inviável sob o ponto de vista da administração. a

limitação de empenho poderá ocorrer sobre outras despesas. com exceção:

I - das despesas com pessoal e encargos:

§ 3" - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo
comunicaní ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao final do bimestre.
acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante que
caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira.

§ 4" - O Legislativo. com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior publicará
ato, até o final do mês em que ocorreu a comunicação. estabelecendo os montantes a serem
limitados de empenho e movimentação financeira.

§ 5' - Não ocorrendo a limitação de empeúo e movimentação financeira de que trata este
artigo, fica a cargo da coordenação do sistema de controle interno a comunicação ao Tribunal de
Contas do Estado, conforme atribuição prevista no art. 59, caput e inciso I da Lei Complementar
no 101, de 2000 e aÍt.74, § lq da Constituição da República.

§ 6" - Cessada a causa da limitação referida neste aÍigo, ainda que parcial, a
recomposição das do
reduções efetivadas.

tações cujos empenhos Í'oram limitados serâo de forma proporcional

Doe órgdos, doe sangue: Sslve vidas!
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II - A ordem cronológica de pagamentos poderá ser alterada para atender calamidades
públicas e situações iminentes de descontinuidade de serviços de interesse social:
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Art 32 O Poder Executivo e Legislativo manterão sistema integrado de execução.

Íiscalização e acompanhamento do orçamento que permita o cumprimento do art. 166' § I'g, II da

Constituição da República.

Art. 33 Para fins de cumprimento do art. 62 daLei Complementar na 101, de 2000, fica o
Município autorizado a firmar convênio ou congêneÍes, com a União ou o Estado, com vistas:

I - ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

II - a possibilitar o assessoÍamento técnico aos produtores rurais do Município;

III - a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades no Município;

IV - ao fomecimento de transporte escolar e pagamentos de profrssionais da educação:

V - auxiliar no pleno desempeúo das atividades da Justiça Eleitoral no Município.

Art. 34 Se o projeto de lei orçamentária não for publicado até 3 I de dezembro de 201 8'

até que este ocorra" a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento de

despesas correntes da Administração do Poder Executivo e Legislativo, bem como das entidades

da Administração Indireta nos limites estritamente necessiirios para a manutenção dos serviços
essenciais e que estejam contemplados nas ações de que trata esta Lei.

Art. 35 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

fuo Grande,30 de julho de 2018

ALEXANDRE DUARTE L R
Prefeito )l un

cc. :/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

/á0
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COFCE
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO N":
PARECER OPINATTVO/2o I 8

2329/2018 TIPO: PLE32/2018

AUTOR: Executivo Municipal Mens 288

Á Comissão de Orçamenlo, Finanças e Controle Exlerno (CoFCE),embasada

na Legislaçõo correlata às suas atribuiÇões (orçamentária, Tributário, etc...), dpós

apreciar o referido Projeto, constante do Processo acima enumerado, vota, quanto

ao mérito, pela sua:

RESULTADO DA YOTÁÇAO: (» Admissibilidade
( ) Nâo -admissibilidade

Sala das Comissões Técnicas da Cômara Municipal do Rio Grande.

Rio Gr ande M de _3s;f,4[s de 2 0 t 8.

Admissibilidade
( ) Nâo -admissibilid

Ceron
Vereador: Benito de Oliveira Gonçalves.

Benito Metalúrgico, (PT)
(Ú Admissibilidâdê

Presidente

() Não -admissibilidade

Vereador: Julian Rafael Ceroni da G

Vice - níe

raç4.

Vereador: Luciano Rocha Gonçalves.
Luciano Gonçalves. (PI).

(x)Ad ibilidade
( ) Não de

rru

Vereador: José Claudino Alves Saraiva.
Charles Saraiva. (PMDB).

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Membro

Membro

Benito Metalúrgico. $ff

Vereador: Filipe de Oliveira Branco.
Filipe Branco. (PMDB).

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade
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.,\os cinco tliits ilo mês de setentbro do ano de dois mil c dezoito. às dez hot'as' retttlitl-se lla sela cllts

('onrisstlcs 'l écnicas dir Câmara Municipal clo Rio Grande. a Comissào de Orçallletlto' l- ittlrttçrr'' c

C(]ntrolc I:rter-no (COFCE). Estiveran.r presentes os Vereadores: Benito de Olir eira (iottçltlr e '
( l)r.esitlcntc ): \iL'r!-âdor.lulian Rafàel Ceroni da Craça ( V ice-Presidente): \'r'rcad()r I.ttcilttto I{oeltrt

G6nçalres (Sccr.etrrrio): Vereador Filipe de Oliveim Branco (lr,Íembro) . O Vereador.lose ( latttlitto

r\lrcs Salairit (\lcntblo): Não conlpareceu a esta reunião e até o pteselite n]onlento-nio ilplcsclltotl

.iLrsriticrrrira. linr dcliberação o Processo: 232912018- PLE n" 032/2018 - "l)lsPOI: SOIII{lr .\S

Dlt{l: il{tzl,S p,\RA A ELABORAÇ.ÀO DA LEt OttÇAlvlENTÁRIA ANL..\L l)l: l0le" l: as el
(no\.ent.i e rrês) Entendas propostas por outros vereadores. Em seguida. o processo inlegrilntc dil

paura ti)i tlclibcrado da seguinte tbrma: PLE n" 0-12. aprovado pela adrlissibilidadt'. ()brr:rr aç:io

tlirs 9-l linrendas 1tlo1]6staS. l6 apresentanr erro Cnl seus cócliuos de Progranla c I'rtriclt' sito clitt:

071.071.0 79.0|i().081.08i.084.085.086.087,088,089.090,091 .091.09i, nào podendo str r incu lrtrlos

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

coMlssÃo DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO.

ATA N' l5/2018

ao rol de contas do orçâmento de despesas, o que as tortra inviáveis para aceitaçào. .'\ nlaioria

tla ( onrissilo ()ploLl p('la n'ão-adm issibilidade de todas as Emendas e.iustilicará a discorditncia tlc

Iceiraçixt ilas ntesntas em plenário e por hora utiliza algumas destasjustilicatira - "l)esn tu r:rrenr

a proposta oflg inal do Erecutivo. ou seja. quando as entendas sào tantas ou tão significativas a

;ronto cle inralidar a prcrrogativa constitttcional de iniciar o processo legisIatir o çrot' lti.lrtc .lo

l:rccutir o." - "Sr' rclcrirânl a recursos ou conr'ênios ou contratos p re\ r,lmcn te assu nr idos c r;Llc

ncc!'ssitcnr dc continuidade". Após- sen.l mais nada a tratar. t'o tos- c pi.lra

c()ltstl.lt. rcdiSi a prcscnte ata- que f-oi assinada pelos

ito Metalirrgico Vereador RaÍà Ceroni
- Presidcrtted

usellle

ruc iano Conçah cs

I()

V ere or Filipe Branco

6tl
ndréa Goulan

Técnica enr Contabilidade
Vcr eador Charles Saraiva

Menrbro

#J

S fltec t)rrad oS

Rua General Vitorino, ,141 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233,8500 - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SÂNGUE: SALVE VIDAS!

Mernbro



(('

I rrri,\irr rir ir'rltr,f'rlr\( rrr,rr\rlr..tL ,t ('( I t,.rr.'l n) '0t9
I)olaçAo

0l
0l-(;abrnere do Pref.iro 2001 0ó 182 Oll9l0l4 Mânur€nçào dâ l)rlêsa Ctrrl 1.1.9.0 120O.00.üi.00 MalcÍiâl ou ll€m/Disríib 8

t0 000,0{J

lniciâ, proiclo qu. vise fomccincnto
d. boba âssislcnciÃl para cobrirdcs-
gcsss de áaur c lüz vilim&s sinistros...04.0 I 04. I 22.mO L20O I Mmutençilo Scrviços Adminislralivo6 I I9.0 47 00.00 00 0O ()brisâ{ô.s IribüúÍiâs t5

N" linrendn

02

02-(inúnere do ltefciro 20 0l 0ó l8l0ll9l0l.l ManrlcnsÀodâ l)clcsa (iril I1.9.012 0O0O0O 0O Msrcrialou BemiDislrib ll
l0 000.00

CÍhçâo do pÍojclo alugúel social.

pâÍa familiss sen moradia.t,ác

04 0 I 0:l I ?l ff)o I 100 I M6trtrlct4ào Ssrviços 
^d 

rrinislrnl ivos I I 9 0 .17 00 00 0Q 00 ()hrigâçftr 'liibuláriâs l5

N" lincndâ l,áa I)esoriçâo Alividade

0l
ll-llsbiraçao l3 02 14.422.0118.2ó42 Polil 

^ssisleno'lec 
PÍoteçáo So.iâl 4 4 9 0 51.00.00 00 00 Obms e I slâ]eç&s 95/9ó

300 000.00

Inicio Projelo Banco d. Móvi€s.

Doaçào da comunidade paÍa vilimas Jrlio CcsáÍ

0:l 0l l)4 lll lÍ)01 2001 Mannrcrrçâo Scrviços 
^(lnrniÍrâlrvos

I I lr {7 (r0 (lír ír(r (,0 ( )l)|urçô.\ lirhol ir s l5

N'' l]mcr a

l(l Saüdc 10.03 10.302 0314.1402 Eslrurúí.çào lquipâmenlos dc Sâúde 4 4.9.0 5l 00.00.00 00 ()bras c lnsralsçô§s

20 000.00
lnicio Píojelo Conslruçáo (CAPS)

lrftnril
l r,l"l l.'.'r'rrl .rr l v It. §i"\(r\rlr,. \,hI r.rrnI\,^ tI(/lr l7l)lr0lrlrl) lrlr( )brtraç(\e\ Irrl\rl lrs

Dor$çào t,ág

{J5

l5l)-1 lll542 0l.l: :7:lt (i,rÍ«,lc l,o rltrc Ar(nris l,cq l'r'rlc l4 s.0 52.00.00.00 00 tituip MalerialP€rman l
50 000,00

lnicio di primcka etapa do projclo de

umâ crsa dc pa3sagem e clinic{ dc

csl€Íili?rç{o animal,01.0I 04 I22 finL200I Man lcnçào Scrviços 
^dnrrnistrâlivos

I .l9l).19 00lx,00 00 ()!lros Ser\ Iercelos

N'llmeMa
l3 0: l4 ,l2l 0318 2ó42 I'olí 

^ssiícnc 
Isc I'rolsçào Socilll 4 4 9 0 5l 00 (10 00 0() ()bÍâ§ê lnÍÂlâçi,cs

50 000.00
lnicio PÍoj€lo âqtlisiçno casâs pré"fâ

bÍicâdâs complet&s ou mal€riâl const.
parâ vÍims sirislros corú vulí. Soci!

l'ág
0:l0l 0.1 lll lr.1ll ll)tr.] Ma ur.trçao I\stEes( (»txnal\ \ I 1 () o lo 0l) (Í) ()o (X) Mal.nâl dc (-olNünx' ll/t2

N" limcnda

o1

l0- Sru(lc 10.01 l0 301.0334. I 402 t:sinÍurâçâo tiqüipsnrcDlos de Snúde 4.4.9.0.51 00.0O.0O.00 ObrÃs c lnsl&lwôês lnicio 3o píqero parâ coníruçâo
d€ ufi ccnlro dc ssúde Buc8l

04 0I04.I:2 Ux)I 200I Mrnulen{ào Scrviços 
^d 

inrlmnvos ] 3 I O 4? OO m ü) 00 ObriBâçô€s-l nbÍláriâs t5

t,âs

ll-Cd Âssilônc Seiâl t : 0l 0E 244 031ó.I5 5 I Mânr Polr,cã tlcnclicms AssrÍrrlcrars 'l l A I) .ll (X) 0() 00 U) Mrrcnal oü ltcnr4)rsÍrb E?

50 000.00
lnc€nli!o financ€iro pâÍa âuxiliâr
Conr uridÂdes 'l rrapéulicast,ás

M Ol 04 l2? 00Ol l00l Manule sào ScNsos 
^drrinistÍrlivos

l5

N" limcnda
08- lidrrasào 08.02. I I 3ó7 0130 2289 Mnnululensào ds !:ducâçào Espcciâl 3 3 5 0,ll u)0O00 0o Sublensôes Socir'§ 5l

300 000,00
Construçào prédio pan cscola volu-
d! pâra crirnças ou adolecelt€s com

d.ficiêncir audilivs

Jr io ( csar

04 01.04 122 0(x,l.2OOl Mánülen§ro ScNisos 
^dmirislralivos

I q 047 0O 0O 0lr 0O Obri$çõts TÍiburárias l5

t0
0lt- l:dücEiào 08 02 I I 167 01.10 2289 Manuúel|çào dâ tiducâçÀo tispcc ial I3 5 0.41.000o.0o.00 Subv€nçôes Sociais 5t

150 000.00
Aquisiçáo d. vclculo (vrÍVônibus)
par. lrânspoíc dêficiênclcs âüilavos
alé a escola.

l,ác
ol l)lírl lll orlr.ll)ôr Mxnnl(rrçlo l)c(|.\as( ( l)or.lIr{ :l:l I0 -19 0{) l)l) lX) (X) ()l(,os Sc^ Icr. l,J l2

*§

50 Ít00.00

t)ll



( (

lrrc rir\ lrll iorlrr(h(r'rú(lx\. rrrrrlrsn,LN I'e|r ( í )l rcll pÂrâ l.DO 2019

N" Lnc dâ

U
l4-Mob thb c Accssih 14.02 15.451.0140 1684 lnliaesluÍura Mobilidadc e Accssibilidad I I I0 30.00 (X) (X) 0l) Mals íl dc (\nr\unr(r l0 t/102

t00 000.00
lniciaÍ a prim€irâ etâpâ do pÍojelo

dc duplicâgo da AvenidÂ Robênol,ág

l,ll,l í'l ll: rxx)l l0lrl Manul st^rçú\ 
^,ill 

\rllr^o: 3J.9 o 19 o0 00.00.00 o(rÍos scr! leÍc. P.J 1

N" lin|clrda I'âs Descriçáo Arividadc

ll
09 02. I 5 452 0lll.!16 I ]\.,lanurençâo S islcma lhrnr inâçÀo Públic&§ 3.3.9 (l 19 00 00 00 00 Oulros Scrv lcÍceiros 55

l0 000.00

Revis.r r ilunlimçào püblicâ dâ

EsiÍrdâ dâ BsÍraI)otâçâo

0l- (iahtrrclc Prclarro 02 01.04 122 0001 3001 Manul ScÍvigos 
^dmirislalilos

1.3 9 0 37 00 OO.0{ m t-ocoçâo dc MloObÍa 1

l'áu'

t3
l4"Moh lJrb c 

^ccssib
14 04 (rí, lÍlll):rlll0lô Marulcr{ào dr l\rrcr (innuIlláÍiâ 4Áq0.52.00.00.00.00 Equip Materiâl Pemlar t03/104

50 000,00
lniciar prameira etaF da criaçlodo
pro.i€to pârâ implêmenlar Peloltro da

Currda Municipal Arnuda.
l)olâçn0 I'ác

01" (ieíâo 
^dnnrisl

010I 0,1 III 0ll.l 2(rôl Md ulcnçâo I)c\pcsrN(,rrpoÍIl'ws 'l I 9 0 l0 00 00 00 00 Mâtcnflldc (inrsunr(l /12

l,á8

lt
09 0l l5.l5l0llll:16l Manurcnçào Sisl.nrâ lhrnrrtu;lo l'út'Íc s I I () 0 19 00 0l) ll0l)o I )ulros Scn lcrccrl's

l0 000,00
Revisâr ilumnwâo pública dn

Rodoviâ BR 392lhtaçào
0l i)l 0.1 lll0(x)l l00l Matrnl S.Í!rços 

^drrrrrslâlr!os
:l I (r 0l9 (,0 00 00 (X)()ülÍos Serv lcÍs I'J 1

DescÍiçào 
^livdadc

l5
og-SeNiços Urbârlos 0q 0? I545lÍl-11:2lóI Mânulcnsào Srslcnrn lhnnarra$ào l'úblic s I I e 0 19 00 00 0(,00 ()rtros Serv lc.cei(,s

t0 000.00
Revisar iluminaçào públaca dâ

tiRs ?t4I'án

02 0l 04 122 00(ll :001 MÂnul Scrvrços 
^dnnnrstrilrvos

I 1.9 017 00 00 00.00 lr(lçâo de Mào ObÍâ

t,ác

l6
lUt-rl :ll 84ô0lr(Í,{14Ul Rü!liluiçiloc ('rtrrranii! 3 I : íl ql ( , o(, (J0 00 lndctriz c R(sliluiçôcs 74175

50 0ix).00
lnichr projelo que vis. a melhoÍiÂdo

seÍvaço dc Píofllo SocoÍm da

Santa Casa

I'á8

0,1 0l 0.1 lll0001 l00l MarulrrçÀo Scr!rços 
^(lnrnrírrl'los

I I 9 () 47 00l)0.00 00 ()b!i,râçôrs lirbulárias t5

N'I nrenda

l(l(\lluÍ l0 02 ll 3q2 0150.21i83 Manrl ll lnfracrl LJridâdcs CnllLrÍais 4 4 9 () 5l 0(,00 00 00 ObÍa§ c lníâlÂçôcs t3ó/B? CÍisçâo de lelêcentÍo (Compulsdores

com int.mel gÍrrulta) no DislÍÍo do
'Iâim.l,ovo Novo c Vila daOuinla

t,á8

04.01 04 122 0001 2001 Manülrnçào Scrvrços 
^dnririslraljvos

l.l9 i) 47 00 (,0.00.00 ()bÍi8Hçôes !nhúlâaâs l5

N'llnrcndâ I'ás

llr
10.0J. 10.102.0134 I 403 lislÍutuasâo tjqnipanrenlos de Ssúde Ll;l g 0 5t (,0 00.00 00 Obftts u lnslalllttlcs

t50 urc,00
lnicio Êo prqelo púâ coníruçâo
da tjnidadê dc pronlo Alcndimenlo
Pediático - IJPA Pediárricâ

l,ág
(,4 t,l (l4 l::.rxx'l lrrrrl Manurcr§âo S(.r!rç \ 

^thrnrhfinrit '
I I I0 47 00.00.00.00 ObÍrgasôcs IribLúárids l5

N' lilncnda
lG( ulhrra l0 02 ll 192 0150 2881 Mânul li l,rtiacÍ tltridadcs (UItrais I 19 í) l.) oo o0 00 ol) ()Ulros ScÍ! lcrccros t16lt37

t20 m0.00
Projelo para rquisiçÀo de v€lculo (ôni

bus) que sejâ deslinâdo pam Ícprescn

taçào cuhuÍâl s espoíivâ .(rli'l,r.l ll:rxx)l:r ,l VarIrcIç,1,' scrrrç \^rllrn,hlr lr!"r I I t) o 17 l)l) lrl) 0lr lrlr ()l,Illrçõ!\ l rhLrlxrL \

l0
10.01. l0 l0! 0l 14 I 40? EslÍuluraçâo EquipÂnrcnlos de Saúdc :14I0 5l 00 00.00 00 Obrss c tníalâçôes

150 0m,00
AquisiçÀo dc uma rmbulãflciâ parÂ

UBSF do povo NovoI'á8

04.01 04. 122 0001.2001 Marrrlcnçâo Scrviços 
^dnri,rislrativos

].1.9.0.47.00 00 00 00 Obísâçõ€s lribulàÍias t5

Julio Cesâr

90.000.00l7

l9 SecÉtânâ I

i,r ti/.ntr I
l5

qqaçào

JIN



(

l:mcnd&s 0l I à 030 Í€lâcionadàs c anrlisrdas )ara l.Íx) lol9

ll3I I 5 o.4l fi) oo oo oo conrÍib içôeslóol 04 122.0001.20O1 Manul Ser\içosAdnrnrisrâliros lnicio do pÍojero criâsâo do FuMo
dcscrNolvimenlo do Cassino

t5

50.000.00

3.3 9.0.4?.«r.0O.0o 0o Obragâçôcs TributáÍiÀ§04 0 I 04 I 22.000 I .20o I Msnúl.nçào SeNiços Adnriri§lÍ8livo§

t,ác l)rscÍiçâo Alavidâdc

ll'Ctrl 
^ssitênc 

Socral 12.05 14.422.013E.254e M0nÍl Íundo tíunsip ldoso I 3.J.0 43.00.00.00 00 SxbvençôDs Soliâis 9t
t0 000,00

Criaçào do projêlo que visa implc-
mcÍiãr um Cenlm de Convivência JLrli0 Ccsar

04.01 0,1.122.m01 2001 M tÍcnçào scNrços 
^dNnrislÍürvo§

3 3.9.0.47.00 0O 0O 00 ObÍigryôls TrabutáLÍiÀs t5

N'linenda Dorâçào t,á8

tl
ll-( rd 

^sJrlêtrc 
Socr l I 2 02 08 21,1 l)l:16 255 I ManL'l Poliiicâ Murr.ip 3 I9 0.12 00.00.00.00 Mâterialou Bcn/DistÍib u4t\'t

t 0 000,00
lniciâr projêlo que vis. a deslinsçâo

dc v€rbl cspeciÍica p8ía a Coord€nâ- Julio CcsârDotaçào I'á,r

3 3.9 0.47 00.00 00.00 Obri$çocs ltibrúárins t5

llig I)escriçao Alividadc

l4-Mob tjÍb c Accsstb H.0x 5 i 5 i 0140. I ó84 lnfílcsturura MobilidÂdc c Accssibilided ll :l 9 0 l0 0O 0O 0O ) MsleÍhl dc Consumo t0 t/lo2
t00 (xx).{t{t

lnici!Í Ã primcinetrp8do píojclo dc

duplicaçào dÃ ERS-73 (I r€vo iccsso

I I9.0.47.00 0O m.m Obrigâ,çõcs Tíibuláraas l5

N" limcndâ t,àc

t5
ll) 0-1 :l{ l{.1ô (x)i)0 0.101 Rcslrlrçào c (inNêruo .l .1 I 0 ql 00 00 0l) 00 lndcnr/ lj Rcslrluçtlc§ 74t15

to0 000,00
lniciâÍ proJelo pâm criâçào do piso

muricipal do pÍoíissional de sâúdel)dÂçào

ir4 0t r,.l lll rxÍ)r :(,ol VsnurcnsÁo \cn\,,\ 
^tlnrnnrxsxtú'

I5

t,á8

l6
I2-( id. AssiÉnc So(ial ll02 08:44 0lló 2J5l Mânú Polilicâ lúrnrjip. Ilcneli( 

^ssisl
I I I0 l()0000ool)o()utÍr1 S(r! Icr(airlrt t\4llt7

:r0 000.00
Iniciar proj€lo que vise 3 conslruçâo

dc um muro drtorno do pÍédio da

ASSORAN

t,ág

04.01 0;l ll2 0001 2001 Msnulcnçilo SeRiços 
^dnrnrislrrÍivos

3 :l9 0.47 00 00 (XI00 ()hrigssôcs IÍrbLrlârias t5

l'á9.

?7

oó-(úÍd PlancjÀrrcrlo 0ó 0l 13 l9l 0127 ll8l Rc!úáli?rçâo PaiÍnr.Àrq.rilelôn Muncip .l.l9 0 30 00 00 00 00 Malerisldc Cons n$ l5
50 000.00

Confccçào de pro.i€los ârquilelônic4s
psra o repsro dc inúvcis de lalorcs

haslóricos cuhuÍsis

Jullo ( csâr

04 0 I 04 I 2 2 {XX) I 2(X} I Manulençáo ScÍviços 
^dnrimslÍtr|ivos

3 I 9 0 47 0O.OO 0O 00 ObÍi8açô.i IÍibuláriâs l5

Dolâçâo t,ác

lll
05 03.15.451.0325.2141 Pavimenhçlo e Msnul ViÀs Públicas 4 4 9 0 5l 00 t)0 00.00 ObrÃs e lnslalwÔcr l0

50 000.00
Psvimenlssào da Ruâ Alâm€da &s
Espcrsrças, situadÂ no llaino Bolaxâ

04 0l 04 122 fllol.2ml Mrnúcnçâo S€rviços 
^dNinaslÍliivos

I I q o.ll 00 00 i)o 0o ( )l)rrB.ç(r(\ lrrl)rüâ"rrs IJ

N" linenda

l{)
0J.lnliâeslÍtlluÍâ 05 03 l5 451 0325.2141 t'avinEnlíçào e Msnul vlas Públicâs .l.l9l) 5l l)0 00 0o 00 ()hÍss c lnsralflçÔcs 20

50 000,00
PâvimeÍlâçào d. Rua Ralâ Lobalo

sitrúdâ Ío BâirÍo kÍ Cauchol)ol{çâo
04 0l 04 l:2 0001 l00l M0nolenç{o ScNrços 

^dnnrrislÍ 
trl,os I I q lr l7 l)1r lrlr lrlr lrlr ( )hrgirtt\(\ IIln litirí\ t5

N" lir|ljIdfl I'ás.

05 0l l5 451 0127 ll4S lnfracsl Mobilidade tjÍbsna PÍó Crdâd§ 1.4 9 0 51.00.00 0o 0O Obra§ e ln§tâlâçôcs 2l Iniciú a primciÍã ctap€ do projclo dc

Íansposiglo do canâlêlê dâ Major

CÃíos Pinlo, Íms: divcrsas.

l)ohçâo l,á8

04 0l 04 122 0001.2001 Manulensilo Serviços AdmintÍstivos tJ 90 41 00.00 00 00 ()brigâçõrs 1 ÍiburáriN t5

e§

(

21

l'á8.

l,l t,á8

1J0.000,00:10



(

ln,(rnld,r'.tl r'l"rúhrr'r Jn\ c anal,{aLl.§ t(l (' l( l t,xrillx'.:i,lu
l)ol3çío

lt
05.01 15.451 032J 2l4l Pâvimcntâçào c Manut vrüs t übli.as 4.,19.0.51 00 00 00 00 ObÍâs c llslâlaçôcs 20

100 000,00
Pavnnefllaçâo dâ Rua l:srâdos Unidos
da Américâ no Unirro lluchholz }ir Riz^Dolaçào

04 0l01 ll: m0 1 .200 1 Mânulcnç,o Scn rsrB 
^d 

n hrstmtrvos I I 9.0.47.m.00.00.00 Obra$çôes 'ltibulárias l5

N" Iitncnda I'á8

l2
05.01 lJ 451 0125.2141 PâvÍn.nlaçtu c Manrt viÀs Púbtc{s 4 { q 0.51 0OOO0O0OObmsc ftrsleloçôes

100 000,00
Pavimcnl!çlo da Ru! Nic{Íâgú
no Bairm Buchholz

04 0l 04 ll:0001 l(X)l Mânurcnçao SúNrços 
^durDií!âlivos

N" li cndâ

3:l
05 03 !5.4510325 2l4l PÂvimcnlflçilo e Mnnur Viasl,úblicas 4 4 9 0 5l 00 00.00.00 Obras e lnslalaçôcs l0

200 000,00
Pavi crlâçno dn Rua R€pLiblica do

I)olaçào

0401 04 l2200Ol :0Ol MârrÍ€nçâo Scrv,ç(x 
^dministíâtrvos

I I9 0 47.m 0o.0o.00 Obrigâçôcs liibLrtárias I5

l)olaçào

u.t

05-hrliâ!.írúrurâ 05 0l l5 451 0325.21.11 l,âlinrcnliçlo e Manú vras Públicâs 4 4I0 5l 00 00 00.00 ObÍ[§ c hNraleçôi:s l0
200.000,00

Pavimenlâçlo dâ Ruâ Rcpúblicâ do

Salvador no llâirro Iluchholz
0.101 0.1 Ill000l 2001 Mânrlênç0o ScRrços 

^dniinisaalavos
1-19 0.17 0(l (l(100 (X) ()bflluçôls lllbütáíds l5

l5
05.01 l5 .l5l 0ll5 I l4l Pa!irrcntflçào c Mânrt Vil§ Púb,icas 4 4 s 0 5l 00 00.00 00 ObÍas c lnslalâsôes :0 Pâvr cnlrçâo dâ Rua Repirblica

DominiconÂ no llâiÍÍo lluchholz
04 (,1 04 lll0OOl :001 Msnurcnçilo Sêftrsrs 

^d 
rnrsÍâtrto\ I 0 47 0O 00.0{ 00 Obíigaç&s liab(úrie§ !5

l6
05 0l 17 Jl:.01?5.ll44lnfra€sr d. Mâcrodíen Men€io Asua 149051 (,0 00.00 00 ObÍls c lnsrd0çôcs I)rcnaScnr da R!r lislados (Jordos

da Aflrúrica no Ilüino lluchholz JflI ltil,o
0;l0l 0l lll ((xrl l00l MhnLrttnçao Scrvrços 

^dDiniírílrlo§
I I I0 l7 0l) 00 00.00 ()h gr{ôes llll)ulâriú t5

N'limendâ

37
0501 17Jll0l2s ll44lnfracst dc MâcrodÍsn Mansio 

^atlâ
I 4 c o 5l OU 00 OO {rO ObÍes c lnstalaçôes

100 0{)11.00

Díenagcm da Rm Nicamgú
no BaiÍÍo Buchholz

04.0104 ll2 0OOl :001 Manürcryào Scrviços 
^dmi 

stratilos 9 O ,17 {» 0O {» 0O ObÍiAasôcs 1ÍibúláÍiâs l5

N'linc'dà

Il
0503 l7.5l2.0125.ll44lnfÍÀcsr. de Mâcíodrc Mânex, 

^au0
14 9 0 Jl 00.00.00.00 ObÍ&s c lrrslalaçôcs ll

:00 00t).00
Drenagem dâ Ruâ Rcpúblicado
Itaili no llsirr0 lJuchholz

04 ol 0.1 l12 (xx)l :001 Ma nrc çio S vr(os A(lnll iírrlrlos I I t) 0 47 00 00 00 00 ()bri8{ç(1cs Iribulâriâs t5

I)daçào I'á8
05.01 17 512 0125.I144 lnfráesl d€ MscÍodrcn Mancio Ar$a 1.4.9 o.5l 00.00 00 00 ObÍ&§ c lnslâlesô€s

200 000,00
DrenaSenr ds Rue Rcpública do

SâlvâdoÍ no llnrrÍo lluchholzl)olasào
04 0l 04 lll0ú01 :001 Mânúcl§âo ScÍ\rçar 

^dmrnrstrâtr\o.
I I e r) l' rn) rn) r)o rx, ( )b|Llr IJ

05.03.17 5120325.1 144 lnfrâesl dc Macrodrcn Mancio ÀÊnâ I { 9 0 5l 00 Cr0.00.00 Obr0s e lslalações
100 00{).(}0

l)rcnâBcn dâ Ito ltctriblicÂ
l)onrnricarü no llarm Itrrchholz

04 0l 0.1 lll0(x)l l0l)l líarutcllçâo Scr!rços 
^dnr;Islralrlos

1 I q 0 47 00 (x).(X).00 ()bflA&ôls Iribuliriâs t5

#

(

l)olaçâo
r,lrr l |).r ÍrL[)i,t]r \\ "trrri",

20

___t_:IL
l5

Ilaili flo Ilârrro llrrchholz

200 ü)0,00
lffi-

?00 000,00

l' 1r"",,ç,1. /'r,',,l)ohçào

Jrir Rirzo



I rrcnd$ (,4 1 s 05(r relÂcronndas c ârralisadas pcla ( ( )FCI : psrâ l.()^ :0 lc

,
l2{id Assrlêrt Sftial 12.01 14.422031E.2021 ProleçloAnrpliaçàoDiÍcilosllum.Soc 1.3.5 0.41.0000.00 00 Súbv.nçôes Socisrs t3t Implânlaçào dÉ unm Conrünidâde

'l erâpêul;c8 reminina Municipal

ll"( rLl 
^§\nan( 

Soer l I I5 o 4l ui 00.00 00 subvcnçôes Sociais

N" Ilmcnda l,á8 Dcscrição 
^tividadc

,t2
05 0l I5 451 0327.1141lflfmcsl Mobilidâde tlÍbsna PÍó Cidadc 4 4.9.0.51.00.00.00.00 ObrÀs e lnslâlâçôcs 2t

350 000.00
Prvimcnlrçâo dâ Rua Joro MagÂlhtcs

no Bairro Sào Joâo.I)olaçilo

05 oti5 4sr 0l:5 214l Pâ\rí!.írefaoc Mmur vias Pohlrcls 1.4.9 0.51.00.0{.00.00 Obms e lníálâçOcs

N" lincnda l,á8

4:l
u,J. Scnrços trÍbânos 09.02.15 452 0ll3 l3ó2 lmplantasào PÍaças, P8Íques c.lardins 4.{94.5 L00.00.00.00 ObÍas c lnshlaçô{s 55/5ó ConsÍuçIo dê PÍÍçâ Policspoíava

no BairÍo Bo§que

04 0l 04.1220001 2001 Mantllcnçào Scrvços Adminrslmlivos I I 9 (l {7 00 00 m(X}()bÍrfflsôes IiibulâÍiâs t5

l)cscÍiçào 
^rividsdc

,14

l0-(irlhrÍâ 20.01 I 3 392 0350.288 I Manúcnçào do Íündo Munic ip.CrhuÍa l.l I010.00 00 0O{X) Malcraalde Consunlo l16
:00 000.00

f-cira do l.ivro Múnicipâl
l'rlg

I ErIúismo,lipoí.l.ercr IE0: ll695.014ó.282I Polilics Fonre oCadciâ PÍod Iuris $ 1.3 J.0.41 00 00.00.00 Conlribuisôes t2J

N" Lrncndâ

I0.03. 10.102 0ll4 I 401 EsrruluÍaçâo ljquipàrrrcnlos dc Saúdc 4 4 9 0 5l 00 00 0o 00 ObÍe§ e lÍsrâ!8çÔcs Âquisiçào d. l(un))ônibus prÍ! úlns
ponc pscicnlÊs r€âli?âm lraramcnro

h€nrodiálise

t,á8

05.01 17.5120125 ll44lnfra.sl d€ MícÍodrc Mancjô 
^8uâ

.l I 9 (r 5l 0o 00 l)(l {){) ()hr[s c lnshlaçõcs ll

I o 03 l0 102 031{. I 402 EsrÍutúÍâçâo tiquipânEnlos dc Sâúdc 4 4 9 0 Jl uJ 0o 0o00ObÍtr§ c hrsralaçô€§

100 000.00
Àquisiçâo de 3 (Trôs) Ambuláncia§

05.01 l5 451 0l2J.2l4l Pâvimenlaçâoe Manú Vias Públicâs .l .l q (, 5l r)01r0 00 110 ()brâ§. lrtsiala§ô§s l0

05.01 15.451 0340 214l Pal,inrcrlasâoe Mânul vias Públicâs 4 4 9.0 5l.m m 00 00 ObÍl§c lnslnlâçôcs 21/1?

200 0ü).00
PâvimcnLçâo dr Russ vcÍ. Eu8ênio

P.-dÍo DclinSrÍl'árl

ló 02 l5 451 0ll I 1764 Mínulcnçào l'rogra r0 ( idadc I rnrpa LI q 0 l7 00 00 00 0lr l.ocâsào dc líào ( )hrfl t15

.lli
05 03 I 5.4J I 0325.2 l4 I Pa! ínenlsçào e Manul Vias Públicas 4 4I0 5l m.00.00.00 ObrÀs c lnslalâçôes l0 Pávimcnhçâo dâ Travassa Bonlim

BsirÍo Buchholz

04.01 04 122 0001 l(x)l Manulcnçâo Scrviços 
^dlniniínÍivos

N" linenda l'ác.

UtrB 154<l i)J.17 Il4:thrlircn Moh'Idad.lrrh rül'r ('rdtrLl( 4 4 § u 5l 00 Lro U) t,tr ()bras c lníalasôes 2t
25 000,00

Cal§-am.nro dÀ Rua 23 (vinre rrês)

l,ol.âmcnlo do Eng€nho

04 ol 04 l:10001 1001 Mân{r.nçào Scr!rços 
^dn 

riÍrâtrlo§ 3 :l ,) (r-17 (x) 00 0(l0l) l,oe çio de Mno ObÍtr

t,á8

05.03 15.451 0127 ll4l Infíscsl. Mobilidadc tJrbanâ Pró Cid0dc 4 4 9 0 5l 00 00 00 00 ObrÂs c lnslalâçôes
20 000.00

Pavimentaçâo ds Trâvessa 24 (vinle

quâlro) Lôl.amcnto EngenhoI)olaçilo

04.01 ()4.l?l (Xlol l0(,1 Mânrlc çÀo Scrvrços 
^dlnÍrslíalivos

] l9 0..17.00 (X) 00 00l.ocasÀo de Milo Obífl t5

§w

((

950 000.00

12.020E.244013ó2JJ5lMãnul Pohl Munac llen f 
^ssislenc

Dol!ç49

17

l5 000.00l)otaçào



linendss 051 à 0ó0 Íelâcionadas c anâti$dÂs )síã l-()/\ :018
l,ár
]l44 9.0 J1.00.00.00.00 ObÍ[5 e lnslalaçôes05Ol]5.45t.0327.1 143 Inftaest Mobilidâde tJÍbsnaPróCidÀd€

t,ác

Pavimenra{lo do Con€doÍ dos

Pinhciros vila ds Quinlt
l5

2J.000,00

]..1.9.0.37.00.00.00.00 l,oc8çio dc Mao Obru0,1010.1 lll(r001 l( r(l I Mârr ulcnçào ScÍ! rços 
^drrr 

iniíÍrt rt o§

5t

N'lincnda

5l
05 03 I5 451 ol27 ll4l lnfmcsl Mobilidade llô na PÍó Cidade 4.4 9 0.51 00.00.00.00 Obrss c lnsl8lâçôes lt

25 000.00

Psvim. açÀo da Íua 2l(vinlee um)
Ab.l CÍãvo - Vilâ dãQuinlaDolaçâo ,'ár

04 0I04 I22.000I l0l) I MânnlcnçAo SsN iços 
^d 

riniíÍnlivos 1.3.9.0.37.m.00.00.00 l,ocâçâo dc Mào ObÍa I5

N'lin€ndâ Í)oraçáo

53

05 03 I 5.45 L0125.2 I 4 I PâviNcnlaçào c Manul V iss Públicàs 4 4.9.0.5 L00.00.00.00 ObÍtrs c InsxI0Çôss l0
10000,00

ConsÍuçâo da pislâ dc caminhâda

do âÍoio da câb€çrs léÍmiío Ío pos-

lo módico, prralclo Joâo Morein
l'til

0,) 0l l5 152 0l3l lló5 MflrürcnçÀo servrços c l(up l'ühlrcos 3.3.9.0.1?.00.00.00.00 t caçâo dc Máo Obra

N" IiÍrnda l,ás

090: 15.451 0333.11ó2 lmplnriaçào I'raças, PaÍqL'eseh4ú I .l s (, 5l 00 00 (x) 00 ()bÍâ§ r hrn lâçÔes

50 000,()r)
Conslrüçào dc um Póíico na cnlrÊda

dâ Quinla. alusivo aoe I09 ânos....

09 02 t5 452 0331 2165 Manur€nçào scNi§os c hüap l\blico§ 3.19 0.37 00.00 00.00 Locrçâo dê Mào Obrâ

N" l,mendÂ

05 0l 1J.451.032J.2141 Palinrcnuçlo e Manul Vi$ Públac{s 4 4.9 0.J I 00.00 ü0 0o Obrâs € lnslahçôes l0
70 000.00

Continü.çào da PÃvimênlâçào dâ RuÂ

Albcío Sá (vilâ MâÍiâ)

04 01.04 122 0sol 2001 Manúençao Scrviços 
^dminblÍ3livos

3 3 9.0 17 0o 0o 00 00 l.ürçáo dc Mâo obra

05 0-l 15 45I 012? II4I lnfmcsl Mobilidade Lirbana PÍô Cidadc ,l.l q o íI {)o oo oo oi) ( )l)ri\. lnn lxçdc\ lt
l5 000,00

Pivimêolâçào & Rua B, Quinlirhr
vilâ dr Quintr

0l0l 04 122 0001 :(l0l MarLrl scrviços 
^dnriniÍ$livo§

I3 9.0.3 7.00.00.00.00 l.oc8çào dc MÀo ObÍâ

No line da

57

09 02. I 5 4 52 0ll3 I -'!ó2 Im plânlâçào PraçÀs. PâÍqrcs e J.Ídirs 4.4.9.0.51.00.00 00.00 Obros e lnslalâçôes 55/5ó

40 000.00
Coníruçâo de Qurdra poli€spoíiva

nâ Quinla, com árca úogos de ful€b
pista de r0clasmoc âcâdemia rrlivÍ.09 02 l5 4510ll,'| 2165 MnnLrru[çào s.r!iços e Iiqurp. ltblcos I 3 9 0 :U (rlr 0t) (r0 (,0 l.(Eaçao dc MÀo ( )lm

N" timcnda D.srÍiçào 
^lividade

5lr

05 0l 15,151 0ll7 I l.ll lnli0csl Mohrldad. t,rlnnr PÍ, ( rdÂdc 4 { 9 0 Sl 00 00 00 00 Obras c lníalaçÕes 2l
15.000,00

[:nseibrâmento da Rúâ Principaldc

Domingos PcÍolinEl)olaçào

05.01 l5 45l.ol2J.2l4l P.linrcnlÂçâo € Manul Vi&s Públicas I 4 9 0 5l 00 0O 00 0O ObÍLs e lÍíelaçôes l0

N" linenda Ddáçào t,ás

05.03 l7 512.0125.1141Infrasst Transp. Mobil (Jrb Prô-'l-nns l4 9 0ll 0O 0O 00 00 ObÍâs e lníâlaçÔes
t00 000,00

AbcÍlürâ d. vir d€ a..sso quc li8uc

a Rta Joao Moreira(Vilâdâ QuiÍtlâ)
.om r eshdã Rob.ío Sôcoôwsli09 02 I 5 15: 03ll :3ó5 ManulêNào Scrviços c Uqúip l'úblicos ] 3.9 0l7 00 0o 00 00 l.oc{çào dê Máo ObÍa

N" lirrcndâ
^dihda 

Conla

l(!Saüdr t0 03 t0.101.0334 1402 Esrrúuraçlo fiquipânrnrosde Sâúde ,l 4 I0 5l 00 00.00 00 Obms c Insldâçôes 6l/ó5
70.000,00

Rcformâ e Ampliaçio do Poslo

Médico de fromingos PclrolincDoraçâo l'á9.

09 0: l5 452 01.13 2ló5 Mmurcnçno Scrviços c lluip hiblicos 1.3.9.0.37.00.{}0.00.00 t.osôçilo d. Mào Obra 55/5ó

w

((

Dcs.riçào 
^rividad€{r5'lntrflrslnrlura



( (

lincndLs06l d070 ÍclttciorrodáseansliMdâspcla(Ol( li paÍa l.lx)l0l!
Descriçâo Atividld.

09. Scnsos llrbânos m.02 15.452 0333.11ó2 lmplanlirçào Pítçr§, PaÍques c Jrrdins 1.4.9.0.5 LoO 00 00.00 Obras € lníâleçôcs 5J/5ó
50.000,00

Rcviblizásào ds PÍ!çs do BrirÍo

(».02 15152.0111.23ó5 Manulcnçio Scrviços e I:quip Públicos ,.1 9.0.1?.0O.0O.0O.00 Locsção dê Mâo Obrâ 55/5ó

t,ác

Í2
05.03 l5 451 0325.2141 Psvimcnlsçào c Manúl Vitrs Públicâs 14.9 o 51.00.00.00 00 Obr&§ e lnslâlaçôes 20

30.000,00

Pavimcnlaçào Ruâ Sohno Rodri8ucs

Coimbra. BairÍo smre RosaDolaçào l,áa

04.0I 04.I22.000L2001 Marurençâo seNiços 
^d 

iri§lÍalivos 1.3 9 0.37.00.00.00.00l,o! 9ão d€ MàoObíâ t5

N" lincndr I)ohçào I'á,t l)escriçào Alividsdl;

63

l0-Sarde 10.03.10.101.013í.1401 EslrulüÍsçào tiquipameÍrlosde Sâúdc 1.4 9 0 5l 00.00 00.00 ObÍ$ e lníalaçôcs 63165

200.000.00

ConslÍuç{o de ümâ UPA m Vilâ
da QuinlaDôtâçào

og-Scrviços tlÍba os 09 02 15.452 0333.21ó5 Manu&nçâo Scrviços c liquip Püblicos I 3 t) (l l? 00 00 (,0 00 l,oc4âo dc Mào ()bÍa 55/5ó

N" lirlcndâ
05 0l l5 ,l5l 032? I l4l lnfÍâcsl Mobilidâdc UrMnâ Pró Cidâde { 4 9 0 5l 00.00 00 00 ObÍ8s c lnslrlaçôes lt

50 000,00
Pavimcnlaçâo da Ru8 l6 (dezesscis)

vila Novâ/Quinta TÍansformaÍ cm

05 0l I5 45I 032J 2l4I l'âvilrur)tação ! Mârrl Vi$ Püh[.ss l.lr) íl 5l 00 0i) 00 00 ()brrs c lslnhçôo\

N" lincndn DcscÍiçào ,,\li!i&de

05 01.15451.0125.1141 Pavinrnraçiloc Manul ViÀs Públicas 4 4 9.0 51.00 00 00 00 Obrss c lnslâloçoes 20
90 000.00

Pâvirrrcnlâçáo 
^venidâs ^-llc 

no

SÍio Sânta Crüi,/ Quinrâ

02 0l 04 122 0001 2ml M.núi.Scrviços 
^dnriflistslilos

I :] t) (l .17 (X).01) o0 00 l,oençào (lc Mào ( )brr 1

I'àc

05 0l l5 451 0:ll5.l l,l I fâlrnrcnl.§Ào c Mânut Viâs PúbIc s l,l q 0 5 I 00 (xl (l(r (l(r ()brit\ e llsldtç(lej l0
50 000,00

Asfshmrnto dâ Ruâ dos Fúncercs
vila dâ QuidsI){Íâçâo I'á8

04 0l 04 122 {XXrl 2(XJl Manulcllçào Scniços 
^dolrnistr0livos

3.3 9o 37 00.m.U,1.00 l.oca{lo dc Mào ObÍr l5

htâçào

6',7

051)l l5:l5l 0:ll7.ll.l3 lnfrarsl Mobilidâdc Urbflna PÍó ( rdad{ t.4.9.0.51 00 00 00.00 obms e lnstllÃçÕes It
35.000,00

Ensaibrámenlo do ConcdoÍ Sào

PedÍo nâ vilâ dâ Quinlal)olação t'4r

05 03 l54510125.2141Pavi rnlâçáo c Mânut ViÂs Pübhcâs I 4 9 o 5l 00 00 00.00 Obras € lnslalâçô€s l0

N" lincndn l,ás

ô8

()5-lnliâcírtútlÍa 0t0ais 45r 0327.1141lrftsêsr. Mobilidâde urbana PÍo cdad€ l.,l9o Sl 00 00 00.00 Obres € Inslrlaçõcs 2t
30 000.00

lilsâibronrenlo Iislrâda IlarÍa Ijalsa

SccÍclâria

05 0l l5 451 0325 2l4l Pavinrnlsçio c Mrnol Vi&s Públrcâs 14.9 0 5l 00(nfi)00 ()bras e lnsldaçôcs 20

Des.riçào Alividâde

16.02.15.451.0111 27ó3 Manut ProgÍanrâPíâç&sdâCidadânia I 4 9 O 51.00.00 0O 0O Obras c lnstdaçôcs lló
50 000.00

IniplânlâClo Púç{ Recr.ásâc,/Aodc

miâ AÍ livrc entre as Ruas CÍuz Alla
c ABC lX no Câssinoló02 15.451 oSll 2?ô4 Minutcnsào Progrflnà Cidade t-inrpa I :l e 0 .i7 o0 0(l00 ü) l.({âçào dc Mào ( )bír ll5

N" linrcodâ AdilâdÂ Conlâ t,ác

luSÂüde I0.03 10.30 L0334. I 402 EsrÍururaçdo Equipâmcnlos dc Ssúd€ 4 4.9 0 5 I 0o Ol.) 00.00 Obrâ§ e lÍ§râlaçÕcs 61t65
70 000,00

Ampliaçro Posro Médico

09.02. 15.452.0133.2ló5 M.nulênçào scrviços e liqüip. Público! I I I0 17 00 (x) 00 00 l.ocaçào dc Mão Obra 55/5ó

w

"l Dor!çào
20

- v"t.,-__l

Doraçrg Pá8.



(

IilncMas {)7 I À 0E0 rclacionÂdÂs c anrlisâdns F"la C()fC l, pam l-lx ) 20 I 9

N" l,nrndâ De$Íiçào Alividsdc

11

05JnfÍâeínxuÍâ 05.01 l5 451.0-125 2l4l Pavimcnrâçâo c Mrrü ViÀs Püblicas 4.4.9.0.5 L00.00.0O 0o ObrÀs e lnslrlaçôes 20

30.000.00

P6vinrcnrâçâo dÀ Rua ó (scis) Vilâ
Sânro 

^nmnio 
nâ vilâ dâ QúnÍa

05.03 I5 451 0125.2141 Psvim€nhsão e MânÍl Vias Públicâs 1.4.90.51 00 00.00 00 ()bms e InsraltrçÕes l0

N" lincadn
05-lnfÍncslruluía 0J03 15.451.0125.2141 Pâvinrenoçâo e MâILrl Viâs t'úblicas 4.4.9.0.51 00 00 00 00 Ohrss c lrrslslaçôes 20

40.m0,00
Conslrução d€ Ponlilhâo püa p.d€s-

trcsjulllo ao valctâo quc lig! BaiÍÍo
Now OuiÍl8 / CcnlÍo vih OuinlÂ

Pâl

05 01.13.512.0325.1 144 lnfíâeí dc Mrcrodrcn Mrncjo^8uÂ

nmcnaa I

l,ár D€scriçáo Alivididcl)otâçàoN" Iinenda
tt05 ol 15 451 0127 ll4l lnlircsl Mobilidàdc Ljrbanâ PÍó Ci&dc

l)()hçào

Término Calçrmenro Joào Mor€irâ
Vala da Quinta rté Poslo Médicoda

Vila Ouinlinhâ

30.000.G1?.)

I I 9 (r 5l 00 00l)0 0l) ()bÍs c hÍíhÇôcs05.01 lS 5 l2 0125. I 142 lnfrâcsl l ransp. Mobil. tlÍb Prórlians

umenda I

1,1

05.03.15,151.0327.1 143 l fÍacsl lúobilidadc (JÍbâna PÍóCidâde 4.4 9.0.51 00.00.00.00 ObrÀs e lnslalaçôes lt
50 000.00

Pâvimêntaçâo Rúa 29 (vinlc novc)
Nâ Vilâ Sânlo Ànlônio - vilâ da

Quinla05 03 15 451 0125 214l Pâvimcnlaçio c Manul Vias PüblicÃs l0

N" l)nerda DcscÍiÇâo Arividrdc

75

09- S€rviços tJrbânos 09.02 I 5 4 5 2 0lll I 3ó2 lmplmlsçào PraçÃs, Parques c Jerdins 4 4 9 0 51 00lxi 00 00 Obr&§ e lníalâ§ocs 55156

50 000.00
Criaçâo de umr Praça dc Rccrcrçâo

na Vih Nova/Quinla

0e02 15152 0313:lót Maaulcllçro Servrios c uqurn l\lhlicos LI t) ír J7 ix) 00 Ul (ú l.úcrçio dc Mào ObÍâ 55/5ó

I8-lurisnro.tispoí.t 2cr l8 0? 27 I l: 034? :7ô I Msnur lt 
^çôcs 

InrcrÍcss€ Sdntsl:sp LL 5.0.4 L00.00 0O o0 ('onrÍibüiçô€s 127

100 000.00
ConsrÍuçdo de um Ginúsio dê Espor-

l€ na Vila dâ QuirÍâI'á8.

09.02.15452.0331.11ó2 lmplanla{io Pr.§as, PâÍqucs, Jãrdins l4 q 0 5l 00 00.00 (x]l ()hrâs e loslalâçôes 5ó

I)ol3çào

77

051)l l5.l5l 0ll7 I lí:l lnlÍrcsl líotrilidadc llftâl l,r1i (ldadc 4 4I0 5!.00.00.00.00 Obrâs e lnslalaçôcs ll
30 {xX),00

EnsâibÍâme[lo dâ Rua 27 e 28

BâiÍo Cemrano Trocâ/Qúintât,á,r

05.01. I 5 45 I 0315 I I ,, I Pâlimcnla{ào c MÂnÍl Vias Públrcas I 4.9 0.51 00 00 00 ü, ObÍ!§ c lnsldâço.§ l0

'7a
10.03 l0 l0 I 031,1. I 40: Esrruruúçâo EquipânÊntos dc Snúdc 4 4.9 0.52 00 0O 0O 0O !:quipâm MftÍ. Pcnnarr

?0 000.00

Aquisisào dc €quipânento paÍ[ íc3-

liaçâo dc cirüÍgiÂ fâcocmulsificâçào
(ciruüia calarrla)r'1r)l ',1 ll: (xn)l l(,í)l Mrurulr..r\rl Scr\r{ra 

^J 
I T\Irl\,'\ t I q 0 47 0l) 0l) {)(r 00 ( )hrga§ôcs liibriáriâs l5

I'á8
2005 0l l§ 451 0J2?:14l Pâli rnt0çâor Manrl vias Publicar ,l 4 9 0 5l 00 00 00 00 ()bÍas e lslâlaçôes lnicirr I complcmcntaçâo do Âsfillr'

mcnlo c nivelamenlo da Rua osvaldo

Mlícnsê - Púouc sào DêdÍo] I9 0 47 (,0.00.00.00 ()brisaçôes llibüláriâs l5
5 000,00

04.01 04 122 01Dl :o0l Mânulençio SeÍlisui 
^dnrinislrálivos

-

emendr I

u.ôtr a71 é 325

I'á8l)olaçào
2005 0l lt {§ I 0327 I 14l PattrrBnhçào c M8nur viâs PriblicR. 4 4 q 0 5l 00 00 00 00 Obr$ c lnsrâlaçôes

I5
20 000,00

Iniciü AsfallanrÊ o da Rua Av€nida
BÍasil. BaiÍo Querêncaa

04.01 04 l:2.0ü)1 l00l MenrlençÂo SeNiços AdnnnislÍalivos I1.9.0.47 00.00 00 m ObriSsçôcs 'lirbúána§

trrncnda I

!27 é 37,

(

lr,r ril ) r lr')l ,,,,1'., rrr. \,\.

Pá9.

05-lnfrleírurura

ll.rr iL r r I r1Í)( ilrr.r. ( ilr\,,r.
'lÍansfcÍc Recur"o

P4r.
lo-Saúdê

AdilÁdaConlÂN" ll cndâ

l{0

rw



((

linendfls otll à 0q0 relacionâdfls c anâlisâ&s pclfl Co|( ll para l.Q4lll!!
N'linendâ I)(Íâfào

lll
l0 0l l0 301.0314 1402 FlslruluÍüçao Equipamcnlos dc S8údê 4.4 9.0 5l oo 00.00 00 Obms e h§ralaçôes 6l/óJ Aquisiçào dc um el.vÂdoÍ pÃra o

prédiodÀ saüde localizâdo na Rua

040l04 l l l 000 1 l{X) I Mânrlcrçâo ScÍvrsos 
^dnr 

rslrdivos I 3 9 0 47 0O m 00 00 Obrilsçôcs lnhLrlárias t5

2005 03 I 5.45 L0J27.2 I 4 I Pavimcnraçào e Menul Viâs Públic&§ 4 4 s 0 5l 00 00 00 00 ( )brâs c hrslrlsçôss

l,á8l\Íâçào
t5

l0 000.00
lniciar Asfâllamenlo & 'llavessr

Jockey Club - vih Eulinali2
04 0l 04 l:2 fi)o1 :ru1 Maoolcrsáo Sepsos 

^dmrnrslrât!!os
I 1.9 0.47 0O 00.00 0O ( )bri8âçltrs 'lilbulárias

rrrrrcnaa I

N" lincndfl I)olâção DescÍiçào Alividadc

l)5-hrfÍlcslnrluÍa 05 Ol l5 {§ I OJ27 I 14l Pâ\ rnr.nlssào e Mânul Via\ l\ihltas 4 4 9.0.51.00 00.00.00 Obúse l srâlnções l0 lnicisr o Asfãllam€nlo dâ Ruâ

Rosi Crüz, BairÍo tlidraülicat,ác
(ll0l l).1 l:l0o0l ll)l)l MÍrnutorçllú S.Ívrços Adlrinislrrlr!os I :1q 0 47 (,0 (X) (X).(x,l )bÍa8açr1cs li'hulá as t5

Iinêndâ |

utoo 327 é 32ti

l)dâçÀo

8.1

05-01 Lri5lIrra21{l PaviücnrâçÀo c MâflLI viâJ l'üblirâs 4.4.9.0 51.00 o0 00 00 Obrss c lnsralaçôes l0
t0 000,00

Iniciâr o Asfillanrênlo dr Rua

Augusto Césúí t,civâs - Camping
Clssino04 0l 04 122 fi)01 2ml Manulençâo Servisos 

^dministmlilos
].19.0.47 0OOOOO m ()briB4ôes liibrÍáÍias

t;menaa I

eu 327 é 3Ú

4 4 9 0 5t 00 0O 00.00 ()bra e lnnalâçoes 2005 {}:l l5.tíl OJ27:lJl Pa\rnrcllrãçàoe Mflnür Viâs Priblica\
I'á8

InicisÍ a complcmcnlaçâo do âsfalto

dâ Rua Pâdíe ftüó - Cidade Novr José ( lsudino

3 3 I0 47 {)0 U} fi} 0(} ( )hrrraçôes 'liibulàÍiâs t5

5 otx),u)

0401 04 l:20001 20Ol Mannlcnçào Scr!rços 
^dnrinislralrlos

li'nendn I

t005 03 15 451 0327 2l4l Paviorcnlrçâo e Manú Vi&s Públicâs 4 4 9 0 5l 0o 00 0o 0o obía§ e lníalaçôê§

t5

t5 000.00
lniciÃro Asfallàmenlo dr Rna

MaÍcilio DiÀs' Crdade NovÂ

04.01 04 l12 OOOI l00l Mflrulctrçâo Servisos AdminiíÍâirvos 1 I I0.17 (x) (X) 00 (X) ()briSâçôrs lrihuláÍifls

trnrcnda I

20l4 9 0 5l 0(,00 00.00 Obr&s c lnstfllÂçôcs05-hrlhcslÍrlnÍâ 05 0:l |545IO.)27Il,tIl,avinrc l4âocM rül Vrâs l\hhcns

t5
l5 000,00

lriciâro AsfâllâÍnento dâ Rua

Pcdro CâÍíciro Jünior - BáiÍÍo Ci&-
dc NovÃI I 9.0 47 0{-l 0O 00 OO Obrisâçôcs 'l ribrláí&s04.01.04 l2?0001.2001 M8núcnçloServiçosÀdÍninislnlivos

-

li endâ |

1,tu!N" limenda
2005 0l l5 .151 0J27 2l.l I Palrntcniâçâo c Mânul Vras l'übhcãs 4 4 9.0 5l 00 00.00 0o ObÍas e loslalaçt,es

lhlaçào
t5

to 000.ü)
lnaciaÍ o niv.hmcnto do rsfallo da

Rüa Joào Passoa - Bairm cclulio
I 3 q 0,171)l) 00 0o oo ()bfllaçôcs lrihLrláÍirs04 0l 04 lll0001 201)l Mârutrnçào S€rvrços 

^drrlrstÍnnvos
N' Umenda l\Íâçào

2005-hliaeÍrunÍâ 0t 0l l5 451 0J27 -i 14l Pâlirnsnrâçào e Mânú Via\ Prihlicâr 4 4 9 0 5l 00 00 00 lru Obrss e hrslalnçôes

I1.9 0 47 m OO 0O m ()bÍi$çôcs ]iibulárhs
t0 000.00 'niciÃro 

Asfilllm€nlo dà Rua Olcro
conçalves - vilâ Mâriâ

04.0I.04 I22 0ooL20OI Manulcn§roScrviçosÂdnrioislÍalivos

-

tmcnar I

!@o 3z1 a 37i

Emenda It,á8 D€scíçào Alividâdc

l005 03 I5,15L0327.?l4I Pavi eflrÂçào e Msnut vie\ I,úhlica§ 4.4.9.0 5l 00.00.00.00 Obras e lnslâlâções

t5
25 0oop0

IÍiciúo Asfaltamento d6 Rua sÀo

Lcopoldo âla a Ru! ArÍoio Crandc

Cassinor'Irrl o.l t::o(rrl lrrrl Marnrl.rsàú\.rtrçú\^.iI nrx lrt . 3 3.9.0.47.00 00.00.0{, ()bri8.çôes l ribuláÍiÀs

rsffi

t00 000.00

t5.000.008,1

t5

li6

It7

I{i
04- Fazaldâ

rincnd. I



(

E p6ía l-Do 20 I 9

Pá,1 l)cscraçào /\lividedeDorasâoN" linrcndo
204.4.9.0.51 00 00.00 00 ObÍás ê lníâlâçôes03 0tI5 i5l nn7Zi 4 I Pavrmentsçâo e Manul Vias l'úhlices

I'á8
l5

t5 000,00
iniciâro âsfaltam€nlo tolal da Rua

catados Unidos dâ AméÍi.s
Bâino Buchholz3.3 9.0.47.00.00.0O.0O Obris4ôcs l ribuláÍi&s04.01.04 122 00Ol 20ol Manulcnçâo ScÍviços Adminríralivos

-

emcnaa I

ú§!a27 é x25

204.4.9.0.5 L00.00.00 m Obros . Instrhçô€sú 03 I5 451 (I!2? I t1l Pavinrnraçâo c Msnul vras hrhlicas

l5
l0 000.00

lniciü o A3faltamcnto tolal d. vir
PÍincipâl dc âcêsso ao BaiÍro Bo3

Vi$a III I9 0 47 00.00 00 00 obÍigâçôcs lribulár;ls04 01.04 ll2000l l00l Mânulençâo Scr!iços Admrniíralivos

-

rJncnda I

I)cscÍiçào 
^rividade

Doraçáo l'âtlNô l.lmcodâ
2005 03 l5 45 L0327 2 l4 I Pâvinrcnlnçào ( Mnnut Vias l)úblicÂs 4.4.e 0.51 00.00 00 00 ObÍas r lnÍalÂçüjs05-lIlÍffstÍulura

PârDoraçào

lniciar o Asfallamcnlo tolalda Vi6

Pranci!61 dc acasso âo BairÍo Boa José Claúrm
t5

t0 000.00

ú.01 04 lll0ool:0ol Man €nÉo ScÍtrsos Adnnnrslnlrvos l.l9 {r 4? 0O 0O 00 U, Obrifâçôes-lrib láriâ§

9J

04- IÊzcnda

-

nmcnda I

^s 
]:mcndsr dclrllcsdâs cm vcÍdc l|prcstílrm crÍo

D6t. l.oÍmr Nào l'odem ScÍ \' u\â.los no Roldc (inrlrs drs ()

w

92
b5-tnfiscstÍuturs



Contas que poderão sofrer alteração se as emendas forem aprovadas:

L

L

02 - Gabinete do Prefeito

02.01.06.182.0339 - kograrm Direio a Ciiade

02.01.06.182.0339.202.1 - Manúençâo dâ Defesa Civil
3.3.9.0.32.00.00.00.00 - f,lâteÍiâlou Bem ou Seniço pa ra Distribuiçâo Grâtuíts - Recürso LivÍt

Ernenda Vereador

Valor Aditado Vakrr Sútraílo vâhr Pre\&m

PáglÍra 8 R$ I,00

001 Jult, Cesar R$ t0.000.00 R§ 0.00 Rl 10.001.00

oo2 Julkr Cesar R$ r0.000.00 Rl 0.00 R§ 20.001.00

Totâl 20.000.00 0.00 20.001,00

02 - Gabinete do Prefeito

02.01 .04.122.0001 - Apob Adminbrativo

02.01.0{.122.0001.2001 - I\tarútençâo dos SeÍvi§os Âdminis trativos

3.3.9.0.J7.00.0O.00.00 - l,ocaçáo de Nlâo de obrã - Recurso l,it rc

EÍrEÍda Vereador

vabr Aditado valor Sútrailo vak r PreGto

Págna 7 R$ 490.000.00

012 Julb Cesar 0.00 t0.000.00 R§ 480.000.00

015 Julio Cesar 0.00 t0.000.00 470.000.00

056 Jose Anónb 0.00 25.000.00 445.000.00

065 Jose Antônio 0.00 90.000.00 355.000.00

Total 0,00 135.000.00 355.000,00

02 - GabirEte do Prefeiro

02.01.04. 122.000 I - Apoio Adminbrativo

02.01.1X.122.0001.2001 - lUanutenção dos Se rviços Administrativos

1,1.9.0.J9.00.00.00.00 - Oúms Sen iços de TerseiÍos Pessoa Jurídica - RetuÍ§o Lh're

EÍEÍda Vereador

Vabr Aditado vabr Sútrallo Valor Previsto

PáLgiÍta 1 R§ 925.000.00

Julb Cesar 0.00 r00.000.00 Rl 825.000.00

0 t.t Julb Cesar 0.00 10.000.00 815.000.00

Totâl 0,00 r r0.000.00 815.000,00

03 - Secrearh de Municípb de Gestâo Pub[ca

03.01.04.122.0001 - Apob Adminbtrati\o

03.01.0{.122.m01.2001 - Manúenção de Seniços Administrathos

J.J.9.0..19.00.00.00.0O - OutÍos Serl'iços dc TerE ims Pessoa J uÍirics - Recu,so Lh É

LIIEnda Vereador

valor SúrraÍlo Vabr Prevbto

Págrr u R§ 557.787.87

005 Julb Cesar 0.00 50.000.00 R$ 507.787.87

Totâl 0,00 $.000.00 507.781,81

0ll

valor Aditado

ú



03 - Secrctarâ de Mrnicípkr de Gestão Publix

03.01 .04. 122.0323 Manutençâo. Qrlalifcaçào e Modemiução da Geslâo

0.1.0I.0{.122.0323.2063 - lUânutenção de Dcspcsas Corpomtir'{s

3..1.9.0.30.00.00.00.00 - lll aterial de Consumo - Recürso Li! rt

Errrrrla Vereador

Vabr Aditâdo Valor Sútraílo Valor Pr€visl,o

PáÚIa tt/12 R.§ 936.180.00

00ó Julio Cesar 0.00 50.000.00 RS 886.180.00

013 Julb Cesar 0.00 50.000.00 83ó.180.00

Totâl 0.00 50.000.00 88ó.180,00

03 - Seçrearia de Muicbio de Gestâo Ptlbficâ

03.01.04.122.0323 ManÍeÍsâo, Quafficâção e Modemiaçâo da Cestão

03.01.0.r.122.032J.20,63 - !lanúençâ o de DcsDesas CorDorativas

J.J.9.0.39.0O.00.0O.0O - Outms Sen'isos de TcÍreiÍos Pessoa Juridica - Rccurso Livrt

Emenda Vereador

Vabr Aditado Valor Sútraído Vabr Prevho

Págf:la t2 t§ 1.040.200.00

0t0 Julio Cesar 0.00 150.000.00 890.200.00

Totâl 0,00 r s0.000.00 890.200,00

04 - Secretarà de Murbípb da FazrÉa

04.01.04.122.0001 - Apob Adminbtrativo

04.01.04. I 22.0001.200 I - Manúençã o dos Sen'iços Admiútsati\ os

3.3.9.0.37.00.00.00.00 - lrcaçâo de ltâo & Obrâ - Recuno Lir re

Errrrda Vereador

Valor Aditado valor Subtraílo Vabr Prevbto

Pág,rla t5 R§ 6rE.362.14

0.18 Jose Antôni) 0.00 35.000.00 s83.362.14

019 Jose Antônio 0.00 25.000.00 558.362.14

050 Jos€ Antônb 0.00 20.000.00 538.362.r,1

051 Joú Antônb 0.00 25.CSo.00 513.362. t 4

052 iose Antônb 0.00 25.000.00 488.362.14

055 Jose Anónb 0.00 70.000.00 418.362.14

062 Jose Anóntr 0.00 30.000.00 388.362.14

06ó Jose Antônb 0.00 50.000.00 338.362,t4

Total 0,00 280.000.00 338.362,r4

,tfi



04 - Secretarb de Municipkr da Fazerda

04.01.04.122.0001 - Apob Admiútrativo

04.01.04. | 22.m01.2001 - Manúençào dos Sm'(.os Adnúnisrratiros

3.3.9.0.{7.00.00-00.00 - Obrigaçõc s TÍibüláriâs e ( ontributivas - Recülso Livrt

Enrenda Vereador

Vabr Aditado Vabr Sú!:aílo valor Prevbto

Pirgrla l5 R$ 5.ó53.383,89

001 Julb Cesar 0.00 t0.000-00 R$ 5.ó43.383.89

002 Jüio Cesar 0.00 t0.0u0.00 5.633.383,89

003 Julio Cesar 0.00 300.000.00 5.333.383.89

00{ Julio Cesar 0.00 20.000.00 5.3 r 3.383.89

007 Juli, Cesar 0.00 50.000.00 5.263.383.89

008 Julb Cesar 0.00 50.000.00 s.2 r 3.383.89

009 Julio Cesar 0.00 300.000.00 4.913.383.89

016 Jult, Cesar 0.00 50.000.00 4.863.383.89

0t7 Julk, Cesar 0.00 90.000.00 4.773 .383.89

0t8 Julb Cesar 0.00 150.000.00 4.623.383.89

019 Julb Cesar 0.00 120.000.00 4.503.383-89

020 Julb Cesar 0.00 150.000.00 4.353.383.89

021 Julb Cesar 0-00 50.000.00 4.303.383.89

022 Julio Cesar 0.00 r0.000.00 4.293.383,69

Julio Cesar 0.00 10.000.00 4.283.383.89

Julb Cesar 0.00 100.000.00 4.183.383.89

025 Julb Cesar 0.00 100.000.00 4.083.383,89

026 Julb Cesar 0.00 30.000.00 4.053.383,89

Júkr Cesar 0.00 50.000.00 4.003.383.89

028 Julio Cesar 0.00 50.000.00 3.953.383.89

029 Julb Cesar 0.00 50.000.00 3.903.383,89

030 Julb Cesar 0.00 150.000.00 :1.753.383-89

Jat Ria 0.00 200.00,0.00 3.553.383,89

032 Jair Ria 0.00 200.000.00 3.353.383.89

Jair Ria 0.00 200.000.00 3.153.383.89

03d Jah Ria 0.00 200.000.00 2.953.383.89

035 Jaí Ria 0.00 200.000-00 2.753.383.89

Jair Ria 0.00 200.000.00 2.553.383,89

Jair Ria 0.00 200.000.00 2.353.383.89

Jair Ria 0.00 200.000.00 2.r 53.383.89

Jat Ria 0.00 200.000.00 1.953.383.89

0.10 Jair Ria 0.()() 200.0m.00 L753.383.89

0.13 Andréa 0.00 9m.000.00 853.383.89

078 José Cbudim 0.00 70.000.00 783.383.89

079 Jose Chudirp 0.00 5.000.00 778.383.89

0lt0 Jose Chdino 0.00 20.000.00 758.383.89

081 JoÉ Chuditp 0.00 r00.000.00 658.383.89

082 Jose Chudino 0.00 10.000.00 648.383.89

08J Jose Chudirx: 0.00 t5.000.00 633.383.89

08J Jose Chudim 0.00 10.000.00 623.383.89

0t5 Jose Chrdirp 0.00 5.000.00 618.383.89

0Í,t6 0.00 t5.000.00 603.383.89

087 José Chúirp 0.00 r5.000.00 588.383-89

08Ít Jose Cbudim 0.00 t0.000.00 578.383.89

0{19 Jose Chüirp 0.00 t0.r)00.00 568.383.89

Jose Claulin 0.00 25.000.00 543.383.89

09t Jose Claudin 0.00 r 5.000.00 528.383.89

092 Jose Chditxr 0.00 r0.000.00 518.383.89

093 José Chudino 0.00 10.000.00 508.383.89

Total 0,00 5.1.1s.000.00 508.383.89

L

ry

021

027

03t

033

03ó

037

038

039

Jose Chudim

090



05 - Secretarà de Muricíob da InÊaestnÚlra

05.03. I 5.451.0325 - Proruas

05.03.15.,151 .0325.214 I - l'a\iÍÍEnlaçâo de Vias Públi:a.s

.1.,1.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e lnstalâçôes - Recurso Livrt

Ernenda Vereador

VabÍ Aditado Valor Prelisto

Páe!ts 20 R§ 373.559.94

Jdi, Cesar 50.000.00 0.00 423.559,94

Julb Cesar 50.000.00 0-íx) 4't3.559.94

Jah Rizo 200.000.00 0-tn 673.559.94

032 Jair Ria 200.000.00 0.00 873.J59.94

03.3 Jab Ria 200.000.00 0.00 r.073.559.94

Jair Ria 200.000.00 0.00 1 .27 3 .5 59 -94

035 Jair Ria 200.000.00 0-(x) 1.473.559-94

042 Ardrea 0.00 350.000.00 1.123.559.94

Gbvani 0.00 300.000.00 823.J59.94

0.18 Jose Anóni) 15.000.00 0-fi) 858.J59.94

051 JoÉ Anónb 30.000.00 0.00 888.559.94

055 Jose Antôni) 70.000.00 0.00 958.559.94

058 Jose Ant'ônicr 0.00 i5.000.00 923.s59.91

0ó2 Jose Antônb 30.000.00 0.00 953.559.94

061 Jose Antônio 0.00 50.000.00 903.559.94

0ó5 Jose Antônio 90.000-00 0.fi) 993.559.94

066 Jos€ Antônio 50.000.00 0.00 1.043.559.94

Jose Antônk) 0.00 35.000.00 I _008.559-94

Jose Antônb 0.00 30.000.00 978.559.94

07t Jose Arnônir 30.000.00 0.ü) 1.008.559.94

o7t Jose Antônio 0.00 30.000.00 978.559.94

012 JoÉ Antônb t0.000.00 0.00 t.018.559,94

Jose Antôni) 0.00 50.000.00 968.559.94

Jose Chdino 0.00 30.000.00 938.559.94

079 Jose Chudino 5-000-00 0.00 943.559.94

080 Jose Chdino 20.000.00 0.m 963.559.94

082 Jose Claúino r0.000.00 0.00 973.559,94

083 Jose Chúino t5.000.00 0.00 988_559.94

08.r Jose Chudino 10.000.00 0.00 998.559.94

085 Jose ChLdino 5.000.00 0.00 t.003.559.94

08ó Jose Chudim t5.000.00 0.00 1.018.559.94

087 Jose Chudim r5.000.00 0.tn 1.033.559.94

088 Jose Chúino t0.000.00 0.00 1.043.559.94

089 Jose Claudim r0.000.00 0.00 l.053.559,94

090 Jose Chdim r5.000.00 0.00 1.078.559,94

09t José Chüim r 5.000.00 0.(x) 1.093.559.94

092 José Claudirp t0.000.00 0.00 1.103.559,94

09J José Claudino r0.000.00 0.00 l.l 13.559.94

Totâl 1.650.000.00 9t 0.000.00 r.l r3.559,94

)N

Vabr Subtrailo

028

029
0il

03.1

0.16

067

068

074

077



05 - Secretarb de Mrmicípio da lnôaesnmLra

05.03.15.451.0327 - Pro- Cilade
0 03.1 45 I .0327. I | 43 - lnliaeshfira de TraÍsÊrne e da Íob iladc Urbam

.1.,1.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e lrrstâlações - Recurso Lir'rc

Emenda Vereador

Vabr Aditado valor Sútrailo Vahr Previsl,o

Páglr,a 21 R$ 35.002.00

030 Julb Cesar 150.000.00 0-00 185.002.00

0.12 Andréa i50.000.00 0.00 535.002,00

019 Jose Antónb 25.000.00 0.u) 560.002-00

0i0 Jose Antônb 20.000.00 0.u) 580.002.00

051 25.000.00 0.ff) 605.002-00

0i2 25.000.00 0.fi) 630.002-00

05ó 25.000.00 0-tx) 655.002.00

058 35.000.00 0.(x) 690.002-00

06-l 50.000.00 0-00 740.002-00

t)67 Jose Antôni., 35.000.00 0.ü) 775-OO2-O0

068 Jose Antônb 30.000.00 0.(x) 805.002-00

073 Jose Antônb J0.000.00 0.00 835.002.00

o'11 Jose Antôntr 50.000.{)0 0.00 885.002.00

077 Joú Chtdino i0.000.00 0.00 915.002-00

Total 880.000.00 0.00 915.002,00

05 - Secretaria de Mmicbio da InÊaestn-ú.m

05.03. I 7.5 12.0335 - Pro-tuas

05.03.17.512.0325.1 l{2 - lnliÊcsúrtru'a de Tral§gríc c da lt'lobíiCadc t lóarla PíÉ'l rarlsportc

{.{.9.0.51.00.m.m.00 - Obras c l]§talaçÕes - Recurso Livrt

Ercrda
Vahr Aditado Vahr Prevhto

Página 22 R§ 90.000.00

059 Jose Anónio t00.000.00 0.00 r90_000.00

07J Jose Antônb 0.00 -t0.000-00 160.000.00

r00-000.00 30.000.00 160.000.00

05 - Secretarà de Mmicíob da Inf?estn-tura

05.03.15.451.0340 - Clüde em Mo\inEnto

05.03.15.451.0340.2141 - Pa\irErÍa@ e Man ençâo de vis Prblicas

{.{.9.0.51 .00.00.00.00 - Obms e lNtâlações - Recurso Livrt

VereadoÍ

Vabr Aditado Vabr Prevbto

Págna 2t/22 R!2,00

Ciorani 200-000.00 0.00 200.002.00

Totâl 200.000,00 0.00 200.002,00

,fi

Jose Antônb
José Antôni>

Joú Arnôntr

Jose Arnônir

Jose Antônb

Vereador

Vabr Subtaao

Totâl

&nenda

vabr Súu-ailo

o17



05 - SecÍetaÍà de MunicíDio da Inf-aestnÍu.a

05.03.17.512.0335 - PrúRus
05.03.17.512.0325.1 l,l4 - Inliaestniura de Macrodrcnagem e Marcjo das Agras

{.{.9.0.51.00.m.00.m - Obras e lrl§tslâções - Recuíso Livrr

Vereador
Valor Aditado vabr Sútrailo Vabr Prevbto

Pá$nts 22 R§ 90.000.00

Jab Ria 200.000.00 0.00 290.000,00

Jair Rizro 200.000.00 0.00 490.000.00

03li Jair Rizr 200.000.00 0.00 690.000.00

Jair Ria 200.000-00 0.00 890.000.00

0.10 Jair Ria 200.000.00 0.00 r.090.000.00

0J5 Gk»ane 0.00 100.000.00 790.000.00

072 José Antônb 0.00 {0.000.00 750.000.00

1.000.000.00 Jr0.000.00 750.000,00

06 - Secretarà Múücipal de CoordeÍBção e PhÍEjaÍÍEÍúo

06.01. 13.391.0327 - mcüade

3.3.9,0.30.00.00.00.00 - ltlaterialde ('onsurno - Recurso l.ivtt

Errrnda Vereador

Vabr Aditado valor Previsto

Pá,gE R§ 1.000.00

027 Julio Cesar 50.000.00 0.00 5t.000.00

Total 50.000.00 0.00 5r.000,00

08 - SecÍeBrb de Muúcipb da EdEação

08.02.12.367-0330 - Fscoh com Vida

08.02.12.367.0330.2289 - i\lanutensâo da Educação Espccial

3.3.5.0.{3.00.m.00.00 - Subve$ôes Sociâb - Recurso Li! Ír

E{rEnda Vereador

Vabr Aditado vabÍ Sútrailo Valor Preúto

Páú)a 5l RS t50.000.00

(x)9 Juli) Cesâr i00.000.00 0.00 R§ 450.000.00

010 150.000.00 0.00 600.000.00

Total 150.000.00 0.00 600.000.00

09 - Secrearb de MLntipb de Comrole e Sewi;os Uóams
09.02.15.452.0332 - SisteÍÍB Mrrúcbal de Segr-u'arça Pública

09.02.15.{52.0332.2361 - Manúer4âo do SisteEa dc Scgurarsa e lluDinEçio hiblics
3.J.9.0.J9,00.00.00.00 - Oúms sen iços de Tclteims Pcssor Jurídha - Recurso Uvre

EÍnenda Vereador
Valor Aditado vabr Subtrallo valor Prevbto

)) R§ 3.100.000.00

0t2 Julio Cesar 10.000.00 0.00 R$ 3.1 r 0.000.00

Julil Cesar r0.000.00 0.00 3.120.000,00

0t5 Julio Cesar 10.000.00 0.00 3.130.000-00

Total .10.000,00 0.00 3.r 30.000.00

ffi

EJÍEnda

036

03'7

039

Total

06.01.1i.391.0327.1181 - Revitaliaçào do Patrirúnb arqúctônico do lvlunichp

Vabr Sútraao

25

Julb Cesar

PáÚ,

0l.l



09 - Secretarb de Municfb de Conlroh e Servips Urbarns

09.02.15.452.0333 - Praças da Citadanà

09.02.15.,152.0333.1.162 - lmphtrtâçio dc Praças. Parques e JsrdiÉ
{..1.9.0.51 .00.00.00.00 - ObÍas c l ns talações - Recurso Lhrc

Ernenda VeÍsador
Valor Aditado Valor Súü-aíio Vabr Pr€vislo

Págra 55i56 R_S r00.000.00

Andreâ e00.000.00 0.ü) 1.000.000-00

051 JoÉ Anüônb 50.000.00 0.00 r.050.000-00

057 Jose Antônir {0.000.00 0.00 1.090.000.00

061 José Antônb 50.000.00 0.00 t.140.000-00

075 50.000.00 0.00 1.190.000.00

076 0.00 r00.000.00 t.090.000-00

Totâl r.090.000.00 rm_000.00 r.090.000,00

09 - Secretâriâ de Mmicipb de Corrrole e Servi:os Urbams

09.02.15.452.0333 - Praças da Ciladanb
D.02.15.{§2.03.33.2JóS - }fanutensâo dos Seniços e Equipamerúos húblicos

3.J.9.0..!7.00.00.00.00 - l-ocaçâo de Mâod€ Obra - Recurso Livre

Errrrda Vereador

Vâbr AditÂdo Vabr Subtraao Valor Prevbto

Págtr, 56 Rt 1.070.000.00

Jose Antônio 0.00 30.000.00 R§ 1.070.000.00

054 Joú Antônio 0.00 50.000.00 1.020.000.00

057 Jose Anónk) 0.00 .10.000.00 980.000.00

059 Jose Antôntr 0-00 t00.000.00 880.000.00

060 Jos€ Antônk) 0.00 70.000.00 810.000.00

061 Jose Antônio 0.00 50.000_00 760.000.00

063 Jose Anónio 0.00 200.0,0O.00 560.000.00

070 José Antônio 0.00 70.000.00 490.000,00

Jose Antônk) 0.00 50.000.00 440.000.00

Total 0,00 630.000.00 440.000.00

10 - Secrearia de Mtuticipio da Saude

10.03.10.301.0334 - Saüe lntesral

10.03.10.301.0334.1402 - EstllllÍação dos &lufarcnos rJe Safie

{.{.9.0.51.00.m.00.00 - Obras e Instslâções - RecuÍso Lhrr

Ernenda Vereador

Valor Aditado Vabr Subtraao valor Previsto

Pág]Ira 63/65 R.S 100.00

060 Jose Antônb 70.000.00 0.00 70.100-00

063 Jose Antônb 100.000.00 0.00 270.100.00

070 Jose Antônb 70.000.00 0.00 140.t00.00

08t José Claudirp r00.000.00 0.0t) ,Í40.100.00

Total {{0.000,00 0.00 440.100,00

,ffi

0.13

Jose Ar6nb
Jose Arnônb

053

075



04 - SecÍetãb de Múücípb da FaEnda

04.01 .04.122.0001 - Apoio Administrativo

01.01.04.122.U)01.200 | - lllanúeÍção dos Seniços Adminbtati\os

3.3.9.0.,17.00.00.00.00 - Obrigâçôes TÍibutáÍias e ('ontÍibütivas - Rccürso Lnrt

Errrnda Vereador

Vabr Aditado Vabr Subtrallo ValoÍ Previsto

Plrgnts t5 RS 5.653.383.89

Julb Cesar 0.00 r0.000.00 R$ 5.ó43.383.89

002 Julb Cesar 0.00 r0.000.00 5.633.383.89

003 Julb Cesar 0.00 300.ü)0.00 5.333.383,89

Jult, Cesar 0-00 20.üm.00 5.313.383-89

007 Julb Cesar 0.00 50.000.00 5.2ó3.383.89

008 Julb Cesar 0.00 50.000.00 5.213.383.89

009 Julb Cesar 0.00 300.000.00 4.9t3_383-89

0t6 Jult, Cesar 0.(x) 50.000.00 4.863.383.89

0t7 Julb Cesar 0.00 90.000.00 4.773.383 -89

0t8 Julb Cesar 0.00 150.000.00 4.623.383.89

0t9 Jnlio Cesar 0.00 120.000.00 4.503.383.89

020 Julb Cesar 0-00 150.000.00 4.353.383.89

021 Júb Cesar 0-(Í) 50.000.00 4.303.383.89

022 Julb CesaÍ 0-00 10.(x10.00 4.293.383.89

023 Julkr Cesar 0.00 t0.u)0.00 4.283.383.89

Julb Cesar 0-{)0 r00.000.00 4.183.383.89

025 Julb Cesar 0.(x) r00.000.00 4.083.383.89

Julb Cesar 0.(x) 30.000.00 4.0s3.383,89

Julb Cesar 0.00 50.000.00 4.003.383.89

Julb Cesar 0.00 50.m0.00 3.953.383.89

Julb Cesar 0.00 50.m0.00 3.903.383.89

Julb Cesar 0.00 r 50.000.00 3.753.383.89

Jah Ria 0.00 200.000.00 3.553.383.89

032 Jair Ria 0.00 2m.(n0.00 3.353.383.89

Jair Ria 0.00 2m.mo-00 3.153.383.89

0i.t Jab Ria 0.00 200.000.00 2.953.383.89

Jair Rizr 0.00 2m.fno_00 2.753_383-89

036 Jair Ria 0-00 200.000.00 2.553.383,89

037 Jair Ria 0.00 2ín.(x)0.00 2.353.383.89

038 Jair Ria 0.00 200.000.00 2.153.383.E9

039 Jair Ria 0.00 200.000.00 r.953.383.89

0{0 Jair Ria 0.00 200.000.00 r.753.383.89

Andrea 0.00 900.000.00 853.383.89

078 Jose Chudirp 0.00 70.000.00 783.383.89

079 Jose Claudim 0.00 5.fi)o.00 778.383.89

0lt0 Joú Chudino 0.00 20.000.00 758.383.89

08I Jôse Chudim 0.00 r00.m0.00 658.383.89

0E2 Jose Cbúim 0.00 t0-0{l0.00 648.383.89

08J Jose Cbudirp 0.00 t5.m0.00 633.383.E9

081 Jose Claúino 0.00 t 0.(x)(|.00 623.383.89

085 Jose Claudim 0.00 s.ím0-00 618.383.89

086 Jose Chdino 0.0{J 15.{m0-00 603_383-89

08? Jose Chudino 0-00 t5.000-00 588.38.3.89

08ti Jose Chúirp 0.00 r0.m0.00 578.383.89

0{19 José Chudim 0.00 r0.000.00 568.383.89

Jose Cladino 0.00 25.000.00 543.383.89

Jose Chudinc 0.00 15.ff}o.00 528.383.89

091 Jose Chudiro 0.00 r0.m0.00 5 r 8_383.89

093 Jose Chdino 0.00 10.m0.00 508.383.89

Total 0.00 5.t{5.000.00 508.383.89

\

001

02J

026

027

028

029

030

03t

033

035

090

09t

ry



l0 - SecrEtarb de Muic[io da Satde

10.03. 10.301.0334 - Saúde Int€gral

10.03.10.301.0334.1402 - Êstn u'ação dos Equi,aÍrEÍ*os de Saude

{.{.9.0.52.00.00.00.00 - EqüiÍBinentos e lUateÍial Pemuncnte - Recurso Livrr

EnEnda Vereador
Vabr Aditado Vabr Súx?llo vabr Previsto

Pirgla 59 R.§ 100.00

Jose Chudirp 70.000.00 0.00 70.100.00

Total 70.000.00 0,00 70.t00.00

l0 - Secrctaria de Mmicipio da Sande

10.03.10.302.0334 - Saúde lntegral

10.03.10.302.0334.1402 - EstnúÍação dos EqubarEÍ{os de Saude

{.{.9.0.51.00.00.00.00 - ObÍas e lÍstrlações - Recürso l,ivÍr

FJrEnda Vereador
Valor Aditado Vabr Subtrailo Vaklr Previso

Págr, 68/69 Rt 100.00

00.1 Jüb Cesar 20.000.00 0.ü) 20.100.00

007 Jult Cesar 50.000.00 0.«) 70.100.00

0t 8 Julb Cesar t50.000.00 0.00 220.100.00

0?0 Julb Cesar I50.000.00 0.00 370.100,00

015 Ciorani i00.000.00 0.00 670.t00.00

0.16 Giorani -100.000.00 0.00 970.100.00

Total 970.000.00 0,00 970.t00,00

l0 - Secretarà de Muúcipb da Saude

10.03.28.846.0000 - F:rcargos Especiab

10.03.28.846.00m.0.101 - RestituiÉo e CoÍI\enios

3.J.2.0.9.1.00.00,00.00 - lndenizações c Restituiçôes - RecuÍso LivrE

Ernenda VereadoÍ
Vahr Aditado Vabr Sútrailo valor PÉvisto

Pé,,gra 74t7 5 R$ 1.00

016 Julb Cesar 50.000.00 0.fi) 50.001.00

Julio Cesar | 00.íx)0.00 0.00 r50.00r.00
Totsl 150.000.00 0,00 1s0.001,00

12 - SecÍetaria de Munic ipb da Ciíadanh e essistência Social

12.01-14.422.0338 - Mais Cidadanh

12.01. 14.422.033E.2021 - Pruteçào e AÍÍ,liaçâo dos Direíos HrEnarps. Sochis" Colerivos e Dilisos
J,3.5.0..1J.00.00.0O.00 - Subvençôes Sociais - Recurso Livrr

FrÍEnda Vereador
Vabr Adiado Vabr Súrailo Valor Previsto

Págtr,a 80181 R$ 100.00

0.1l 950.000.00 0.00 950.r00.00
Totâl 9s0.000.00 0,00 950.r 00,00

31fi
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12 - Secrearb de Mmicbb da Ciladanh e Assbtêrrcb Social

12.02.08.244.0336 - Rede Suas: UÍrB Rede Socioassbtencbl ao Seu Lado

I2.02.0t.2,14.033ó.2551 - MaflÍençâo da Polhba Muriciralde Beneficbs Assbterrbb

3.3,9.0.32.00.00.00.00 - l\laterial, Bem oü SeÍ'r ho para Distribüiçâo CÍatuita - Recurso Livre

Errerda Ver€ador

Vakrr Subt'ailo valoÍ Prevbto

R§ 200.000.00

Julb Cesar 50.000.00 0.00 2s0.000.00

023 Julb Cesar 10.000.00 0.00 260.000.00

Totâl 60.000,00 0.00 260.000,00

12 - Secrstaú de Mubbb da Citadanh e Assbtêrch Sochl

12.02.08.2,14.0336 - Rede Suas: UÍrta Rede Socbassbtencbl ao Seu Lado

| 2.02.08.2,14.033ó.2551 - Man-íenção da Poliica Muici)al de Berrficies AssisteÍtiâb

J.3.9.0.39.00.00.00.00 - OúÍos Seniços d€ TcÍrcircs Pessoâ Ju.idics - Reculso LivÍt

Vereador

Valor Aditado Vabr Sútrailo Valor Prevblo

Páglrt 87 Rs 385.000,00

Julio Cesar 30.000.00 0.00 415.000.00

30.000.00 0.00 415.000,00

12 - Secretarb de Municfb da Ciladania e Assbtêrrcb Social

12.02.08.244-0336 - Rede Suas: Una Rede Socbassistencial ao Seu tado
12.02.08.244.033ó.2551 - ManÍenção da Poliica Municipalde Bercftbs Assbterciab

3.J.5.0.43.00.00.00.00 - Subvensões Sociais - Recurso Livre

Enenda Vereador

Vahr Aditado Vabr Subtraao Valor Prevblo

Pág[ta {t7 88 Rt r.455.364.87

0Jl AndÉa 0.00 950-000-00 505.3ú.87
Totâl 0,00 950.000.00 505.364,87

l2 - Secretada de Mmhfb da Ciiadania e Assbtência Sochl
12.05.14.422.0338 - Mab Ciladanà
I 2.05. 14.422.033 E.2549 - MaÍxÍenÊâo do F mdo Muicfal do Idoso

3.J.5.0,{3.00.00.00.00 - Subvençôes Sociais - Recurso LitÍr

EÍnenda Vereador

Vabr Aditado Vabr Sútrailo Valor Previsto

Págra 9l Rl 10.00

Julio Cesar t0.000.00 0.00 r0.010.00

Totâl 10.000.00 0,00 10.0r0,00

,F

Vakrr Aditado

PrigiÍta 81

008

Ernenda

02ó

Totâl
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13 - Secr€taÍà de Muicbio de Habiação e Regubriação FLndiiú
13.02.14.422.0338 - Pograrra Mab Ciiadanà
13.02.14.422.0338.2642 - Pofitica Mt.[lhipl de AssbtêÍrb Teçnba e PÍoteçâo Social

{.{.9.0.51 .00.00.m.00 - Oras e lnst lâçôes - RccuÍso LivÍt

ErrErda Ver€ador
Valor Adiado Vâhr SubrâAo vabÍ PÍeGto

Págl,a 95/96 R§ 1.00

RS 1.00

003 Julb Cesar 300.000.00 0.00 300.001.00

006 Julio CesaÍ 50.000.00 0.00 350.001.00

Totâl 350.000.00 0.00 350.001,00

14 - Secretaria de Municfio de Mob ilade Urbana e Acessbilidade

14.04.06.1E3.0332 - Si:tena Municfal de Segu-arça Publica

14.0,1.06. 183.0332.2026 - ManÍerÉo de Poücb Conrniuirâ
{.{.9,0.52,00.00.00,00 - EquiEÍirento e }tateriâl Pentur€nte - Recuso Livie

Ernenda Vereador

Vabr Aditado Vaklr Sútrailo Vabr PÍsvisto

Pá,gina r 03/104 Rt 1.00

0r3 Julb Cesar 50.000.00 0.00 R$ s0.001.00

Total s0.000.00 0,00 50.00r,00

14 - Secrçwà de Municipio de Mob idade Urbana e Acessibiilade
14.02. I 5.45 I .03 40 - Cidade em Movinrnto
14.02. 15.451.0340.1684 - Inf'aesmú.!-a de Mqbíiiade e Acessb ilade

3.3.9,0.J0.m.00.00,00 - llâteiâl d€ Corcumo - Recurso Livre

ErÍEnda

Vabr Aditado Vabr Sút-aílo Valor Previsto

Pélgúra l0l / 102 R§ 20_001.00

0 t00.000.00 0.00 r20.00r.00

I00.000-00 0.00 220.00r.00
Total 200.000,00 0.00 220.00r,00

15 - Seçrctaria de Muicbio do Meio AÍbÊnte
I 5 .03 . I 8.542.03 42 - Pmgrarrn Amigo AniÍral

15.03. 18.542.0342.2728 - Prograra Mubipalde Controle Popuhsbnalde AniÍnab de PeqrcÍp Porle
.1.í.9.0.52.00.00.00,00 - EquiBrrentos e lUaterial PeÍrnan€nte - Recuiso LivrE

Fmenda vercador
VabÍ Aditado Vabr Subtraílo Vabr Previsto

Páú'a l2 R§ 1.00

0í)5 Julio Cesar 50.000.00 0.00 R§ 50.00r.00
Totâl 50.000.00 0.00 s0.00r,00

Vereador

Julb Cesa!

02.1 Julb Cesar

'y



16 - Secretffia do Mrrüçbio do Cassirn

16.01.04. 122.0001 - Apoio Admhbtrati\o

1 6.0 1.04. 1 22.000 1.200 1 - Manúenção dos SeniÇos Admhbtrativos

3.3.5.0.f I .00.00.00.00 - ContÍibuiçôes - RecuÍso Livir

Errrcrda Vereador

valor Adíado Vabr Subtraílo

Págrra 3 R§ 36.000.00

0lt Julh Cesar 50.000.00 0.00 86.000.00

Total 50.000.00 0,00 8ó.000,00

16 - Secretârb do Murbfub do Cassim

16.02. | 5.451.0331 - Rb C,rande Cltade Linpa
16.02.15..151.0331.2764 - Manúcnçâo do Prograrm C Uade Linpa

J.3.9.0..]7.00.00.00.00 - Locaçâo de lUâo de Obri - Recurso Livrt

ürrcnda Vereador

Vabr Aditado vabr Sútrailo vabr Previsto

PéLgrts 5 R$ 482.985.00

Julb Cesar 0.00 200.000.00 282.985.00

José Antônb 0.00 50.000.00 232.985.00

Total 0,00 250.000.00 232.98s,00

16 - Secrel&b do Municbio do Cassirp

16.02.15.451.0333 - Praças da Citadanh

I 6.02. I 5.45 | .03 3 3 .2 763 - Manúenção do Prograrm Praças da C lladanb

{.i.9.0.51.00.00.00.00 - ObÍas e lnstalações - Recurso LivÍE

Enrcnda Vereador
Vabr Adilado Vabr Sútraílo Vabr Previsto

Pirgla I 16

José Antônb 50.000.00 0.00 50.001.00

Total 50.000.00 0,00 50.001,00

l8 - Secretarà de Muichk de TEbÍrD. EspoÍ!.e el-az;t
18.03.27.612.0347 - Rk, Gmrde Pob Esportivo

18.03.2'1.E12.O31'l -2761 - Manueçào de Ações de lÍreresse SóçiFfiportío
J.3.5.0.{1.00.00.00.00 - ContÍibuiçôes - Recurso Livrt

Ernenda Vereador
Vabr Aditado vabr Sútraao

Págtr, t27

076 José Afiônio t00.000-00 0.00 100.000.00

Totâl r00.000,00 0.00 200.000,00

,y

vabr PÍevbto

017

069

R§ 1.00

069

Vabr Previsto

R$ 100.000.00



20 - Secretarà do MLnb[b da Cuhra
20.02.13.392.0350 - Cutua para Todos

20.02.1-1.392.03 50.288 I ^ Ivlanutençâo do Í'LurJo MLmicipal de Cuhu"a

J.3.9.0.30.00.00.00.00 - 1\laterialdr Comumo - RecuÍso LivÍr

EÍEnda

Vabr Aditado Vabr Sútraao valor Prevbto

Págr" t36 Rt 1,00

0l.r AndÉa 200.000.00 0.00 200.00r.00

Totâl 200.000.00 0.00 200.00r,00

20 - Secr€taÉ do Mtnicbb da Cultu'a

20.02.13.392.0350 - Cúu'a para Todos

20.02.13.392.0350.28t3 - Manueção da lnÊaestÍutura das Unilades de Cütra
.1..1.9.0.51.00.00.00.00 - ObÍss e lrctslações - Recurso Lhrr

Ernenda Vereadoa

Vabr Aditado Vabr Súraílo Vak r Previsto

Prágim 136/137

011 Julio Cesar 90.000.00 0.00 Ri 100.001,00

Total 90.000,00 0.00 100.00r,00

qrff

20 - Secretarb do Mtnicfb da Cuhra
20.02.13.392.0350 - Cúura para Todos

20.02.13.392.0350.2E83 - Manúenção da lnÊaestrutura das Lhilades de Culura

3.3.9.0,39,00.00.00.00 - Outros Se n iços de Te rceiros Pessoa J uritlica - Recurso Livrr

FrÍEÍda Vereador
Vakrr Aditado Vabr Previsto

Págim 136/'137 Rt 1.00

0t9 Julio Cesar 120.000.00 0.00 R§ t 20.001.00

Total 120.000.00 0.00 r 20.001.00

Vereador

R§ r0.001.00

Vabr Sútrailo



Ata no

Proces son, e721llol3
?te o zlzol ?

o/o.

AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREADOREe
No de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

CLAUDIO LUIS SILVA DE L IMA2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA3

DENISE RODRIGUES MARQUES4

ANDRE LETúES

BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVESb

EDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO8

ÕES GONÇALVES DEROVAIVI SIM
CASTRO

I

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

IVAIR DOTVIINGOS PEREIRA SOUZA11

CHARLES SARAIVA12

'13

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

ANDREA DUTRA WESTPHAL15

GIOVANI IÚORALLESto

JAIR RIZZO FERREIRA1B

,/JOÃO DUTRA JULIO

ANDRE IMORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21

7or5

DATA lP-J 09 t "b/(

§

w
ASSE JUR DICA DE PLEN Rto

5

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

tt PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

19

RESULTADO:
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

»rspÕn soBRE AS DIRETRTzES
PARA A OLASORAÇÃO DA LEI
onçavlrxrÁRrA AI\uAL DE 2019.

c,lPÍruto I
DAS DISPosrÇôrs pnrr-rurNAREs

Art. 1'São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no aÍ. 165, § 24, da Constituição

Federal, as diretrizes orçamentá,rias do Município, compreendendo:

I - as diretrizes, objetivos e metas da administração para o exercício proposto, em

conformidade com o plano plurianual;

II - a estrutura, organização e diretrizes para a execução e aherações dos orçamentos do

Município;

III - as disposições sobre as alterações na legislação tributaria;

Parágrafo único: Faz parte integrante desta Lei:

I - a previsão da receita para 2019/2021, contendo:

a) previsão da receita por categoria econômica e origem;

b) previsão da despesa por categoria econômica;

II - previsão da receita corrente líquida para 2019;

III - anexo de metas fiscais que conteni:

a) metas anuais de resultado nominal, primário e díúda pública para os exercícios de
20t9t202r:

b) avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;

d) evolução do patrimônio líquido;

e) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
í:

e-mail: cmrg@camarariog_rande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br
DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

@
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Estado do Rio Grande do Sul

c) metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
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f) avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência dos

servidores públicos;

CAPÍTULOII
DAS DIRETRIZES, OBJETTVOS E METAS

Art. 2' As prioridades, em termos de ptogramas, ações e rcspectivas metas fisicas e

financeiras para os exercícios de 2019/2021, assim como os detalhamentos dos programas e

ações, são aqueles previstos no Plano Plurianual 2018/2021.

Art. 3" Os valores constantes no Anexo de que Írata o artigo 2e possuem caráter

indicativo e não normativo.

Art, 4" Para efeitos de execução orçamentiiria os indicadores, bem como as alterações nas

ações relativas ao produto, a unidade de medida, destinação de recursos e a quantificação fisica,
poderão ser alterados pelo Poder Executivo, devendo este comunicar as alterações ao Legislativo
para efeitos de acompanhamento da execução orçamentiária prevista na Constituição da

República. art. 166, § lq, inciso II.

Art. 5" Os códigos dos programas deverão ser os mesmos utilizados no Plano Plurianual.

CAPÍTULO ilI
A ESTRUTURA E ORGANIZAÇÁO DO ORÇAMENTO

Seção I
Da Apresentação do Orçamento

Art. 6' Os orçamentos fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação dos
Poderes Executivo e Legislativo do Municipio, seus fundos, órgãos, autarquias e frrndações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de

economia mista e demais entidades em que o Município deteú4 direta ou indiretamente, a

maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos da Fazenda Municipal.

Art. 7' O orçamento discriminará a despesa por órgão e unidade orçamentrLri4 detalhada
por categoria de programação até o nível de elemento de despesa. 

Tl

Rua General Vitorino, 441 - CEP: 96 00 310-F (s3)
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g) estimativa e compensação da renúncia da receita;

IV - anexo de riscos fiscais;
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Art. 8. O projeto de lei orçamentaria que o Poder Executivo encamiúará ao Legislativo

será constituido de:

I - anexos orçamentrírios 1, 2, 6, 7, 8, 9 da Lei 4.320, de 1964;

II - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva tegislação (inciso III, do § lq,

do art. 2q da Lei 4.320, de 1964);

III - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia da receita (LRF, art. 5a)

IV - demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter

continuado (LRF, art. 5e, D;

v - demonstrativo das aplicações nas Ações e Serviços Públicos de Saúde;

VI - demonstrativo das aplicações na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e

Fundeb;

VII - anexo de compatibilidade do orçamento com o anexo de metas fiscais LRF, art. 50,

I, contendo:

a) compatibilidade com o resultado primrlrio;

b) compatibilidade com o resultado nominal;

YIII - anexo demonstrativo da receita corrente líquida (LRF, art. 12, § 3a);

IX - anexo demonstrativo do limite de gastos administrativos do Regime Próprio de

Previdência Social (somente se o Município tiver RPPS);

§ l, - A mensagem que encamiúar o projeto de lei orçamentiiria conterá a estimativa e

fixação, respectivamente, da receita e da despesa.

s 2" - O Poder Executivo coiocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta

dias antes do prazo final para encamiúamento de sua propOSta orçamentiiria, os estudos e as

estimativas das receitas tributárias e transferências arrecadadas e previstas até o final do exercício

corrente.

Seção II
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 9o A Lei orçamentiíria conterá reserva de contingência constituída de dotação global

e corresponderá, na lei orçamentária a, no mínimo, 2% (dois por cento) da receita corrente

líquida prevista para o Município, destinada ao atendimento:

I - de passivos contingentes;

e-mail: cmrg@camarariogrande,rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br
DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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II - eventos imprevistos:

a) eventos fiscais e/ou da natureza;

b) cobertua de créditos adicionais, nos termos da Portaria n0 163 da Secretaria do

Tesouro Nacional, art. 8o da Lei Complementar no 101, de 2000.

AÉ. 10 Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar ne 101, de 2000, § 3q, são

consideradas despesas irrelevantes aquelas cujos valores úo ultrapassarem os limites a que se

referem os incisos I, II do art. 24 dal*i no 8.666, de 1993.

Art. lt O Poder Executivo elaborará e publicaní, até trinta dias após a publicação da lei
orçamentária, cronograma de desembolso mensal para o exercício, nos termos do art. 8q da Lei
Complementar nq 101 de 2000, com vistas a manter durante a execução orçamentária o equilíbrio
entre as contas e a regularidade das operações orçamentilrias, bem como garantir o atingimento
das metas de resultado primrírio e nominal,

Seção III
I)os Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentárias Compreendidas os Créditos

Adicionais Desünados ao Poder Legislativo

Art. 12 O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2019, para

efeito de elaboração de sua respectiva proposta oryamentári4 a aplicação do percentual de 5,31%
(cinco vírgula trinta e um por cento) sobre a receita tributária e de transferências tributrírias do
MunicÍpio orçadas em 2018, nos termos do art. 29-A da Constituição da República.

Parágrafo único: Em caso da não-elaboração do cronoglama de desembolso, os

duodécimos ao Legislativo se darão na forma de parcelas mensais iguais e sucessivas,
respeitados, igualmente, os limites de que trata o caput.

Art. 13 O repasse financeiro relaüvo aos cr&itos orçamentários e adicionais ao

Legislativo será feito diretamente em conta banciiria indicada pelo Poder Legislativo até o dia 20
de cada mês.

§ 1" - As arrecadações de imposto de renda retido na fonte, rendimentos de aplicações
financeiras e outras que veúam a ingressar nos cofres públicos por intermédio do Legislativo,
serão contabilizadas no Executivo como receita municipal e, concomitantemente, como
adiantamento de repasse mensal no Executivo e no Legislativo.

§ 2" - Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos em disponibilidade do
Legislativo será devolvido ao Poder Executivo, deduzidos os valores correspondentes ao saldo
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do passivo financeiro considerando-se somente as contas do Poder Legislativo, podendo, ainda"

ser contabilizados como adiantamento de repasses do próximo exercício'

Seção IV
Das Normas Relativas ao controle de custos e avaliação dos Resultados dos programas

Íinanciailos com nocursos dos orçamentos

Art. 15 Os serviços de Contabilidade do Município organizarão sistema de custos que

permita:

I - Mensurar os custos dtetos e indiretos dos produtos relacionados às ações, programas,

funções, subfunções, unidades administrativas e órgãos de govemo;

II - A tomada de decisões gerenciais.

Art. 16 Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a lei

orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento com

Íecursos necessários ao término ou a obtenção de uma unidade completa;

II - estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público e,

efetivamente, o Poder Público estiver adotando as medidas necessiírias para tanto.

Parágrafo único: Não constitui infração a este artigo o inicio de novo projeto, mesmo

possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçamenúrios

e financeiros para o atendimento dos projetos em andamento e novos.

Seção \rl
Da Transferência de Recursos para outros Entes
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Art, 14. A Execução orçamentiíria do Legislativo será independente, mas integrada ao

Executivo para fins de contabilização.

Seçâo V
Da DisposiçÍio Sobre Novos Projetos
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Art. 17 O repasse de Íecursos para outros Entes deverá possuir autorização legislativa e

convenlo.

Seção YII
Da Transferência de Recursos para as Entidades da Administração Indireta

Seção VIII
Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Art. 20 A transferência de recursos a título de subvenções sociais, ocorrerá de acordo

com o imposto pela Lei nq 13.019, de 31 de julho de 2014 e o Decreto rP 8.726, de 27 de abril de

2016.

Art, 2l Somente será autorizada a transferência de tecursos a titulo de auxílios ou

contribuições a entidades privadas ou a pessoas fisicas, se observadas as seguintes condiçôes:

I - declaração de funcionamento regular pelo período mínimo de seis meses;

II - plano de aplicação dos recursos solicitados;

III - comprovação que a entidade não visa lucro e que os resultados são investidos para

atender suas finalidades;

IV - comprovagão de que os eargos de direção não são remunerados;

V - balanço e demonstrações contábeis do último exercício;

VI comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal, a previdência social
e o Fundo de Garantia.

§ 1" - Em caso de entidade beneficente de assistência social, educação ou saúde, nos

termos da Lei na 12.101, de 27 de novembro de 2009, exigir-se-á a referida certificação.
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Art. 18 O Município poderá efetuar transferências financeiras, autorizadas em lei

especíÍica, conforme preconiza a Constituição da República, ztrl. 167, VIII, a entidades da

Administração tndireta até os limites necessários à manutenção das entidades ou investimentos

previstos e que não haja suficiente disponibilidade financeira, respeitados os limites

orçamenúrios das entidades.

Art. 19 A lei orçamentríria reservará recursos para a hansferência financeira a

consórcios públicos que fizer parte em conformidade com o respectivo contrato de rateio.
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§ 2" . Em caso de pessoa fisica o pedido deverá conter, exclusivamente, o plano de

aplicaçãJcom a motivação do pedido, documento de identidade e CPF do solicitante.

§ 3o - Ocorrendo o deferimento por parte do Executivo este solicitará, através de projeto

de lei, com autorização formal ao Legislativo.

§ 4" - O Poder Executivo concederá prazo para a prestação de contas e devolução dos

valores, conforme o caso.

Art,22 A 6ansferêrrcia de recursos publicos para cobú déficits de pessoas jurídicas

com a finalidade de conceder beneficios fiscais ou econômicos, além das condições fiscais

previstas no art. 14 da çi de Responsabilidade Fiscal, devení ser autorizada por lei específica e,

ainda atender a uma das seguintes condições:

I - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa fisica ou entidade cuja

ausência de atuação do Poder Público possa justiÍicar a *ra extinção com repercussão social

grave no Município.

II - incentivo fiscal para a instalação e ma[rutenção de empresas industriais, comerciais

e de serviços.

III - no que se refere à concessão de empréstimos destinados a pessoas fisicas e

jurídicas, além do pugu-"nto dos encargos financeiros de juros não inferiores a.l?Vo (doze pot

cento) ao uno ou uó custo de captação, nos termos do que dispõe o arÍ. 27 da Lei Complementar

na 1 01 , de 2000, estes ficam condicionados ainda a:

a) formalização de contrato ou congênere;

b) aprovação de projeto de investimentos pelo Poder Público;

c) acompanharnento da execução; e

d) prestação de contas.

parágrafo único: ki específica poderri5 conforme possibilita o parágrafo único do art.

27 da Lei complementar nq 101, de 2000, estabelecer subsídio para empréstimos de que trata o

inciso III deste artigo.

Seção VIII
Dos Créditos Adicionais
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Art" 23 Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serâo apresentados com a
classificação da estnrtura Fogramática da mesma forma que apÍesentado na lei orçamentiíria
anual, observado o art. 12 da LRF.

§ 1' - Os créditos adicionais especiais e exhaoÍdinÍirios, se abertos nos últimos quatro

meses do exercício imediatamente anterior, poderão ser reabertos pelos seus saldos, no exercício
a que se refere esta Lei, por decreto do Poder Executivo, mediante a indicação de recursos do
exercício em que o crédito for aberto, desde que já exista previsão na lei que dispõe sobre o
plano plurianual e no anexo de metas e prioridades desta ki.

§ 2" Acompaúarão os projetos de lei relativos a créditos adicionais:

I - as exposiçôes dos motivos que os justifiquem;

II - memória de cálculo em caso de excesso de arrecadação ou superávit financeiro do
exercício anterior, separando os recursos conforme sua destinação e fonte.

§ 3' - Os créditos adicionais com indicação de tecursos compensatórios do Poder
Legislativo, nos termos do art. 43, § 11 inciso III, da Lei ne 4.320, de 1964, serão abertos, no
âmbito daquele Poder.

Seção IX
Da Transposição, Remanejamento e Transferência

§ 1o A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de flexibilização
orçamentaria, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de corrigir o

planejamento.

§ 2' Para efeitos desta Lei entende-se como:

I - Transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentiírias de categorias
de programação, até o nível de elemento, totalmente concluídas no exercício para outras
incluídas como prioridade no exercício;

II - Remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção,
desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade ou, ainda" de créditos
ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de lotação durante o exercício;
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Art. 24 Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar transposição,

remanejamento e transferências de dotações orçamenüírias.
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Seção I
Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado

Parágrafo único: O Poder Legislativo e o Executivo, hclusive as entidades da

Administração Indireta, manterão controles sobre os valores já aproveitados da margem de

expansão.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

I - demonstrativo do cálculo de impacto orçamentario e financeiro que demonstre a
situação orçamentária e financeira antes e depois da tomada de decisão sobre a nova despesa,

para o exercício e dois seguintes; e

II - declaração do ordenador de despesas de que existe dotação suÍiciente e recursos

financeiros para atendimento da despesa, com as premissas e metodologia de crílculo utilizado,
conforme estabelece o art. 16 da Lei Complementar nq 101, de 2000.

Art.27 Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § lq, inciso tr, da Constituição
Federal, o planejamento relativo à admissões e aumentos remuneratórios da despesa com
pessoal ficam estabelecidos nos termos desta Lei.

Art. 28 No exercício de 2018 a realizaçáo de serviço extraordinário, quando a despesa

houver ultrapassado os 51,3% (cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco
inteiros e sete décimos por cento), respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, somente
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III - Transferência - deslocamento permitido de dotações atribuídas a créditos

orçamentiirios de um mesmo programa de govemo.

CAPÍTULOIv
DAS DISPOSIÇÕNS NTT-ITTVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CONTII\ruADO

Ârt. 25 A compensação de que trata o aat. 17, § 2n, da Lei Complementar nq 101, de

2000, quando da criação ou aumerÍo de despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito

dos Poderes Executivo, Administrações Indiretas e Poder Legislativo, poderá ser realizada a

partir do aproveitamento da respectiva margem de expansão de cada órgão ou entidade.

Art. 26 Os projetos de lei sobre criação ou transformação de cargos, bem como os

relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser acompaúados,
além de previsão especifica nesta Lei, de impacto orçamentiirio e financeiro com as seguintes

informações:
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poderá ocorret quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam

iituações emergénciais, de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes:

I - situações de emergência ou calamidade pública;

II - situações em que possam estar em risco à segurança de pessoas ou bens;

III - a relação custo-beneficio se revelar favorável em relação à outra altemativa possível

em situações momentâneas.

Parágrafo único: o limite de percentual de pessoal, citado no caput, será controlado de

forma indiv]dual. e quando nec"riário, serão tomadas ações corretivas por ente, da

Administração Direta e lndireta.

CAPÍTULO V
DAS DISpOSTÇÕns sogRE ALTERAÇOF§ NA LEGISLAÇÃo rnreurÁRla oo

MUNICÍPIO

Art. 29 Na política de administração tributaria do Municipio ficam definidas as mesmzrs

diretrizes pxa2079, devendo legisiação específica dispor sobre:

a) concessão de anistia parcial aos contribúntes inscritos em dívida ativa do Município;

b) concessão de desconto paÍa pagamento em parcela única do IPTU de até 20Vo (viíÍe

por cento).

c) demais concessões ou beneficios tributririos'

CAPÍTULO VI
DAS METAS FISCAIS

Art.30 As metas de resultado fiscal nominal e primário, fixadas nesta lei:

I - serão atualizadas pela lei orçamentríria anual;

II - em sua execução admite-se variação em seu cumprimento em até 10% das metâs

fixadas.
Art. 31. A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o aÍ. 9B da Lei

complementar nq 101, de 2000, será efetivad4 separadamente, por cada Poder do Município.
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§ 1. - Constitui critérios para a limitação de empenho e movimentação financeirq a

seguinte ordem de prioridade:

I - no Poder Executivo:

a) diárias;
bj redução de despesas com aqúsição de eqúpamentos e material permanente;

c) serviços extraordináfios;
d')*rruêoio.: e ^ Í14 ti15; fk\-=
ejrealizaçã93h.obrléL,-,,',E:+=. **z [-.,;
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a) diárias;
b) realização de serviço extraordinário.

§ 2. Em não sendo suficiente ou inviável sob o ponto de vista da administração, a

limitação de empeúo poderá ocorrer sobre outras despesas, com exceção:

I - das despesas com pessoal e encargos;

II - A ordem cronológica de pagamentos poderá ser alterada para atender calamidades

públicas e situações iminentes de descontinuidade de serviços de interesse social;

§ 3. - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo

comunióará ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao final do bimestre,

acompaúado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante que

caberà a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira'

§ 4" - O Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior publicará

ato, até o frnal do mês em que ocolreu a comunicação, estabelecendo os montantes a serem

limitados de empeúo e movimentação financeira.

§ 5. - Não ocorrendo a limitação de empenho e movimentação financeira de que üata este

artigo, ãca a cargo da coordenação do sistema de controle intemo a comunicação ao Tribunal de

Coitas do Estadó, conforme atribuição prevista no art. 59, caput e inciso I da Lei Complementar

ne i 01, de 2000 e art. 74, § 1a da Constituição da República

§6'-Cessadaacausadalimitaçãoreferidanesteartigo,aindaqueparcial,a
recompósição das dotações cujos empenhos foram limitados serão de forma proporcional às

reduções efetivadas.

3 o
e-mail: cmrg@camarariogrande,rs,gov.br site: rryww-câmar
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II - no Poder Legislativo:
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capÍtulovtl
DAs DIsPosIÇÔrs rntars

Art. 32 O Poder Executivo e Legislativo manterão sistema integrado de execução,

fiscalização e acompaúamento do orçamerito que permita o cumprimento do aÍ. 166, § I'q, II da

Constituição da RePública.

Art. 33 para fins de cumprimento do art 62 da Lei Complementar na 101, de 2000, fica o

Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou o Estado, com vistas:

I - ao fiutcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

II - a possibilitar o assessoram€nto técnico aos produtoÍes rurais do Município;

III - a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades no Município;

IV - ao fomecimento dê Uansporte escolar e pagamelrtos de profissionais da educação;

V - auxiliar no pleno desempeúo das atividades da Justiça Eleitoral no Município.

Art.34 Se o projeto de lei orçamen!í'ria não for publicado até 31 de dezembro de 2018,

âté que este ocorr4 a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento de

despesas correntes da Administração do Poder Executivo e Legislativo, bem como das entidades

da Administração Indireta, nos limites estitamente necessários para a manutenção dos serviços

essenciais e que estejam contemplados naq ações de que trata esta Lei.

Art. 35 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio Grande, 10 de setembro de 2018.Oficio n" 0664/18
Ptoc.2329l20l8

Ao Exmo. Sr.
Àlexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Apraz-nos
Excelênci4 o Projeto de
hoje.

bre as

encamiúamos a Vossa
aprovado na data de

É.opU
Veleda Maciel

Municipal do Rio Grande

2019-

I--.-

-r_\, rl-

em anexo, para sua

er.
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Senhor Prefeito,

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 8.26I, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.

Prêfêii{í. Munrdml
d" BI() GRANDT

Rro Gronde
COMVIDA

uspÕr soBRE AS DIRETRTzES
PÂRA ,l e.l,reonrçÃo DÁ LEt
ORÇA}|E]\TARJA tu\t AL DE 20t9.

o PREFETTO MUNICIPAL Do Rro GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu aÍigo 51, III,

' Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

capÍrulo r
DAs DrsposlÇÕrs pn_etInrrNARES

Art. 1" são estabelecidas. em cumprimento ao disposto no art. 165, § 20. da constituição
Federal, as diretrizes orçamentárias do Município, compreendendo:

^ I_ _ 1. diretrizes. objetivos e metâs da administração para o exercício proposto. em
conformidade com o plano plurianual;

. .II - u estrutua. organização e diretrizes para a execução e alterações dos orçamentos do
Municipio;

..
III - as disposições sobre as alterações na legislação tributária:

Parágrafo único: Faz parte integrante desta Lei:

I - a previsão da receira para2O19l2021, contendo:

a) previsão da receita por categoria econômica e origem;

b) previsão da despesa por categoria econômica:

II - previsâo da receita corrente líquida para 2019:

Ill - anexo de meras fiscais que conterá:

a) metas anuais de resultado nominal, primirio e dívida púbrica para os exercícios de2019t2021;

b) avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterioÍ;

c) metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;

d) evolução do patrimônio líquido;

5ç
@

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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GABINETE DO PREFEITO

*.§l
Rro Grqnde

PÍe[eitura Munidpal

a" RIO GRANDT COMVIDA

e) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

f) avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência dos

servidores públicos;

g) estimativa e compensação da renúncia da receita:

lV - anexo de riscos fiscais;

CAPÍTULO II
DAS DIRETRJZES, OBJETIVOS E METAS

CAPITULO III
A ESTRUTURA E ORGÀ\{IZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I
Da Apresentação do Orçamento

Art, 6'Os oÍçamentos fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação dos

Poderes Executivo e Legislativo do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de

economia mista e demais entidades em que o Município detenha, dheta ou indiretamente, a

maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos da Fazenda Municipal.

Art. 7' O orçamento discriminará a despesa poÍ órgão e unidade orçamentária, detalhada
por categoria de pÍogramação até o nível de elemento de despesa.

Art. 8' O projeto de lei orçamentiiria que o Poder Executivo encaminhará ao Legislativo
será constituído de:

I - anexos orçamentários 1, 2, 6, 1, 8, 9 da Lei 4.320, de 1964;

Art. 2. As prioridades, em termos de programas, ações e respectivas- metas Íisicas e

financeiras para os exercíc ios de 20191202i, assim como os detalhamentos dos programas e

ações, são aqueles previstos no Plano Plurianual 201812021.

Art. 3" OS valores constantes no Anexo de que trata o artigo 2e possuem caráter

indicativo e não normativo.

Art. 4. Para efeitos de execução orçamentária os indicadores, bem como as alterações nas

ações relativas ao produto, a unidade de medida, destinação de recursos e a quantificação fisica"

pàderao ser alterados pelo Poder Executivo, devendo este comunicar as altelações ao Legislativo

iara efeifos de acompanhamento da execução orçamentária prevista na Constituição da

República, aÍt. 766, § la, inciso II.

Art. FOs códigos dos progÍÍrmas deverão ser os mesmos utilizados no Piano Piurianual'

t7

Doe órgiios, doe sangae: Salve vidas!

@

@'
tr.!#

\



E'
E",#

Estado do Rio Grande do Sul Õ61

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE .Yry
GABTNETE Do PREFETTo flb"úVffirf

II-quadrodiscriminativodareceitaporfonteserespectivalegislação(incisolll'do§ln'

Prê{eiturà MunidDàl

a" Rl(} GRANDT

do art. 2e da Lei 4.320, de 1964);

III - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia da receita (LRF, art. 5q)

IV-demonstrativodamargemdeexpansãodasdespesasobrigatóriasdecaráter
continuado (LRF, art. 5a, I);

V - demonstrativo das aplicações nas Ações e Serviços Públicos de Saúde;

Vl.demonstrativodasaplicaçõesnaManutençãoeDesenvolümentodoEnsinoe
Fundeb;

vII - anexo de compatibilidade do orçamento com o anexo de metas fiscais LRF, art. 5q,

I, contendo:

a) compatibilidade com o resultado primririo;

b) compatibilidade com o resultado nominal;

VIII - anexo demonstrativo da receita corrente líquida (LRF, art' 12, § 3q);

IX - anexo demonstrativo do timite de gastos administrativos do Regime Próprio de

Previdência Social (somente se o Município tiver RPPS);

§ 1" - A mensagem que encaminhaÍ o ptojeto de 1ei orçamentária conterá a estimativa e

fixação, respee€vamente, da receita e da despesa.

§ 2" - O poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta

dias anies do prazo Íinal para encaminhameúo de sua proposta orçamentária,_ os. e.studos e as

estimativas dai receitas triúutárias e transferências arrecadadas e previstas até o frnal do exercício

corrente.

Seção II
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 9' A Lei orçamentária conterá reserva de contingência constituida de dotação global

e corresponderá, na lei orçamentária a, no mínimo,2% (dois por cento) da receita corrente
líquida prevista para o Município, destinada ao atendimento:

I - de passivos contingentes;

II - eventos imprevistos

a) eventos fiscais e/ou da natureza;

Doe órgdos, doe ssngue: Salve vidas!
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Art. 12 o Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2019, para

efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual de 5,31%o

(cinco vírgula trinta-e um por cento) sobre a receita tributríLria e de transferências tributárias do

úunicípio orçadas em 2018, nos Íermos do Nt.29-A da Constituição da República.

Parágrafo único: Em caso da não-elaboração do cronograma de desembolso, os

duodécimos ao Legislativo se darão na forma de parcelas mensais iguais e sucessivas,

respeitados, igualmente, os iimites de que trata o caput.

COMVI DA

Art. 10 Para os efeitos do art. 16 da Lei ComplementaÍ no 101, de 2000, § 3o' são

consideradas despesas irrelevantes aquelas cujos valores não ultrapassarem os limites a que se

referem os incisos I, II do art. 24 da Lei no 8.666, de i993.

Art. 11 O Poder Executivo elaborará e publicará, até Íintâ dias após a publicação da lei

orçamentária, cronograma de desembolso menial para o exercício, nos termos do art. 8q da Lei

Complementar nn 101 de 2000, com vistas a manter durante a execução orçament'iiria o equilíbrio

en11J as contas e a regularidade das operações orçamentárias, bem como garantir o atingimento

das metas de resultado primário e nominal.

Seção III
Dos Recursos Correspondenúes às Dotações Orçanentárias Compreendidas os Créditos

Adicionais I)estinados ao Poder Legislativo

Art. 13 O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais ao

Legislativo seqifeito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo até o dia 20

de cada mês.

§ 1' - As arrecadações de imposto de renda retido na fonte, rendimentos de aplicações
financeiras e outras que venham a ingressar nos cofres públicos por intermédio do Legislativo,
serão contabilizadas no Executivo como receita municipal e, concomitantemente, como
adiantamento de repasse mensal no Executivo e no Legislativo.

§ 2" - Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos em disponibilidade do
Legislativo será devolvido ao Poder Executivo, deduzidos os valores correspondentes ao saldo
do passivo f,rnanceiro considerando-se somente as contas do Poder Legislativo, podendo, ainda,
ser contabilizados como adiantamento de repasses do próximo exercício.

Art. 14. A Execução orçamentária do Legislativo será independente, mas integrada ao
Executivo para fins de contabilização.

Seção IV
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e avaliação dos Resultados dos programas

financiados com recursos dos orçamentos

Art. 15 Os serviços de Contabilidade do Município organizarão sistema de custos
permita:
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I - Mensurar os custos diretos e indiretos dos produtos relacionados às aÇões, programas,

funções, subfunções, unidades administrativas e órgãos de govemo;

II - A tomada de decisões gerenciais.

Seção Y
Da Disposição Sobre Novos Projetos

Art. 16 Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a lei
orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento com

\r, recursos necessários ao Íérmino ou a obtenção de uma unidade completa;

II - estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público e,

efetivarnente, o Poder Público estiver adotando as medidas necessárias para tanto.

Parágrafo único: Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, mesmo
possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçamentários
e financeiros para o atendimento dos projetos em andamento e novos.

Seção \rI
Da Transferência de Recursos para outros Entes

Art. 17 O repasse de recursos para outros Entes deverá possuir autorização legislativa e

convênio.

PrêÍêitnrà Muni.iDãl

a" Rl0 GRANÔt

Seção VII
Da Transferência de Recursos para as Entidades da Administração Indireta

Art. 18 O Município poderá efetuar transferências financeiras, autorizadas em lei
específica, conforme preconiza a Constituição da República, art. \67, VIII, a entidades da
Administração Indireta até os limites necessários à manutenção das entidades ou investimentos
previstos e que não haja sufrciente disponibilidade financeira, respeitados os limites
orçamentários das entidades.

Art. 19 A lei orçamentária reservará recursos para a transferência financeira a
consórcios públicos que fizer parte em conformidade com o respectivo contrato de rateio.

Seção VIII
Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

do
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Art. 20 A transÍêrência de recursos a título de subvenções sociais, ocorreú rle acordo

com o imposto pela Lei nn ü.õlS, á" 3iã" iulho tle 2014 e o Décreto no 8-726, de 27 de abril de

2016.

Art.2lSomenteseráautorizadaatransferênciaderecursosatítulodeauxíliosou
contribuições u entiOaaes prit'aã* o" u p"'"o* Íisicas' se observadas as segúntes condições:

I - declmação de funcionamento regular pelo período mínimo de seis meses;

II - plano de aplicação dos recursos solicitados;

III-comprovaçãoqueaentidadenãovisalucroequeosresútadossãoinvestidospara
atender suas finalidades;

\u IV _ comprovação de que os cargos de direção não são remtmerados;

V - balanço e demonstrações contábeis do último exercício;

VI - comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal' a previdência social

e o Fundo de Garantia.

§1.-EmcasodeentidadebeneÍicentedeassistênciasocial,educaçãoousaúde,nos
termos di Lei nn 12.101, de 27 de novêmbro de 2009, exigir-se-á a referida certificação'

§ 2" - bq-caso de pessoa fisica o pedido deverá conter' exclusivamente' o plano de

aplicação"com a motivação dô pedido, documênto de identidade e CPF do solicitante'

§3..ocorrendoodeferimentopolpartedoExecutivoestesolicitar4atravésdeprojeto
de lei, com autorização formal ao Legislativo'

.§4..oPoderExecutivoconcederáplazopaÍaaprestaçãodecontasedevoluçãodos
\-valores, conforme o caso.

^rt,22Atransferênciaderecursospúblicosparacobrirdéficitsdepessoasjurídicascom a finalidade de conceder beneficios fisóais ou econômicos, além das condições fiscais

p."rirtu, no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá ser autorizada por lei específica e,

ainda, atender a uma das seguintes condições:

I - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa ffsica ou entidade cuja

ausência de atuação do Poder Público possa justificar a sua extinção com repercussão social

grave no Município.

II - incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais, comerciais

e de serviços.

ue se refere à concessão de empréstimos destinados a pessoas físi

Rro Gron

III noq
ento dos encargos financeiros de juros não inferiores a 12%o (doze

Çt

jurídicas, além do pagarn
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cento) ao ano ou ao custo de captação, nos termos do que dispõe o arÍ' 27 da Lei Complementar

nn 10í, de 2000, estes ficam condicionados ainda a:

a) formalização de contrato ou congênere;

b) aprovação de projeto de investimentos pelo Poder Público;

c) acomPanhamento da execução; e

d) Prestação de contas.

Parágrafo único: Lei específica poderi!- conforme possibilita o paragrafo,único do aÍ'

27 da La Coãplementar n" fót, àe 2000, estabelecer subsídio para emprestimos de que trata o

inciso III deste artigo.

Seção VIII
Dos Créditos Adicionais

Art, 23 Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com a

classificação da estrutura progru*ati"u da mesma forma que apresentado na lei orçamentiiria

anual, observado o art.72 da LRF.

§lo.oscreditosadicionâisespeciaiseextraordinários,seabertosnosúltimosquatro
meses do exercício meaiatamente anterior, poderão ser reabertos pelos seus saldos' no exercício

;ã; ;."f..*-esta Lei, por ãàcreto do Poàer Executivo, mediante a indicação de recursos do

ãr.êr"i"io "- 
quà o créditô for aberto, desde quejá exista previsão na lei que dispõe sobre o plano

plurianual e nó -"*o de metas e prioridades desta Lei'

§ 2' Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais:

I - as exposições dos motivos que os justifiquem;

II - memória de cálculo em caso de excesso de arrecadação ou superávit financeiro do

exercício anterior, separando os recursos conforme sua destinação e fonte'

§ 3. - Os créditos adicionais com indicação de recursos compensatórios do Poder

Legislatiivo, nos teÍrnos do art. 43, § lo, inciso III, da Lei no 4.320, de 1964, serão abertos, no

âmbito daquele Poder.

Seção IX
Da Transposição, Remanejamento e Transferência

Art.24 Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar transposição

remane j amento e transferências de dotações orçamentárias

d
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§ 1" A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de flexibilização

orçurn"itá.iu, diferànciando-se doi créditos adicionais que têm a função de corrigir o

planejamento.

§ 2' Para efeitos desta Lei entende-se como:

I - Transposição o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de categorias

de programação, arc o nível de elemento, totalmente concluídas no exercício pala outras

inciuídas como prioridade no exercício;

II'- Remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção,

desdobramento ou intorporação de unidades orçamentarias à nova unidade ou, ainda, de créditos

ou valores de dotações ràlativas a servidores que haja alteração de lotação durante o exercício;

III - Transferência - deslocamento permitido de dotações atribuídas a créditos

orçamentários de um mesmo programa de govemo.

CAPÍTULO ry
DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO

Seção I
Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado

-.-
Art. 25 A compensação de que trata o aÍt. 17, § 20, da Lei Complementar nq 101, de

2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito

dos Poderes Executivo, Adminisúações Indiretas e Poder Legislativo, poderá ser realizada a
partir do aproveitamento da respectiva margem de expansão de cada órgão ou entidade.

Parágrafo único: O Poder Legislativo e o Executivo, inclusive as entidades da

Administração Indireta, manterão controles sobre os valores já aproveitados da margem de
expansão.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

AÍt. 26 Os projetos de lei sobre criação ou transformação de cargos, bem como os
relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados,
além de previsão específica nesta Lei, de impacto orçamentado e financeiro com as seguintes
informações :

I - demonstrativo do cálculo de impacto orçamentário e financeiro que demonstre a
situação orçamentííria e hnanceira antes e depois da tomada de decisão sobre a nova despe
para o exercício e dois seguintes: e

íj
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II - declaração do ordenador de despesas de que existe dotação suficiente e Íecursos

financeiros para atendimento da despesa, com as premissas e metodologia de cálculo utilizado,
conforme estabelece o art. 16 da Lei Complementar nq 101, de 2000.

Art.27 Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1o, inciso II, da Constituição
Federal, o planejamento relativo às admissões e aumentos remuneratórios da despesa com
pessoal ficam estabelecidos nos termos desta Lei.

Art.28 No exercício de 2018 a realização de serviço extraordinário, quando a despesa

houver ultrapassado os 51,3% (cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7o/o (cinco
inteiros e s.ete décimos por cento), respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, somente
poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensej am
situações emergenciais, de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes:

I - situações de emergência ou calamidade pública:

II - situações.em que iossam estar em risco à segurança de pessoas ou bens;

III - a relação custo-beneffcio se revelar favorável em relação à outra altemativa possível
em situações momentâneas.

CAPITI]I,O V
DAS DISPOSIÇÕES SOSRE ALTERAÇÕES NA LEGTSLAÇÃO rnrnUrÁRrA DO

MUNICÍPIO

. Art. 29 Na política de administração tribut:íria do Município ficam definidas as mesmas
\-. diretrizes para20l9, devendo legislação específica dispor sobre:

a) concessão de anistia parcial aos contribuintes inscritos em dívida ativa do Município;

b) concessão de desconto para pagamento em parcela única do IPTU de aÍé 20o/o (vinÍe
por cento).

c) demais concessões ou beneficios tributririos

CAPÍTULO VI
DAS METAS FISCAIS

Art. 30 As metas de resultado fiscal nominal e primário, fixadaq nesta lei

I - serão atualiz.adas pela lei orçamentrária anual;

(9
@

§

Parágrafo único: O limite de percentual de pessoal, citado no caput, será controlado de

forma individual, e quando necessário, serão tomadas ações corretivas por ente, da
Administragão Direta e Indireta.
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II - em sua execução admite-se variação em seu cumprimento em até l0%o das metas

fixadas.
Aú. 31. A limitação de empeúo e movimentação financeira de que trata o aÍ. 9q da Lei

Complementar na 101, de 2000, será efetivada, separadamente, por cada Poder do Município.

§ 1' - Constitui criterios para a limitação de empeúo e movimentação financeira, a

seguinte ordem de prioridade:

I - no Poder Executivo

a) diárias;
b) redução de despesas com aquisição de equipamentos e material permanente;

c) serviços extraordinários;
d) convênios; e
e) realização de obras.

II - no Poder Legislativo:

a) diárias;
b) realização de serviço extÍaordinÍirio.

§ 2" Em não sendo suficiente ou inviável sob o ponto de vista da administração, a

limitação de empenho poderá ocorrer sobre outras despesas, com exceção:

I ' dai despesas com pessoal e encaÍgos;

II - A ordem cronológica de pagamentos poderá ser alterada para atender calamidades
públicas e situações iminentes de descontinuidade de serviços de interesse social;

§ 3' - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo
comunicará ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao final do bimestre,
acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante que
caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira.

§ 4' - O Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior publicará
ato, até o final do mês em que ocorreu a comunicação, estabelecendo os montanteJ a serem
limitados de empenho e movimentação financeira.

§ 5" - Não ocorrendo a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata este
artigo, fica a cargo da coordenação do sistema de controle intemo a comunicação ao Tribunal de
contas do Estado, conforme atribuição prevista no aÍ. 59, caput e inciso I da Lei complementar
na 101, de 2000 e art. 74, § Iq da Constituição da República.

§6" Cessada a causa da limitação relêrida neste artigo, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados serão de

ís

reduções efetivadas.
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ALELA,NDR-E, DUARTE LIND
Prefeito )Iu

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Art. 34 Se o projeto de lei orçamentária não for publicado até 31 de dezembro de 201 8'

até que este o"orru, u p.ogru-uçào dàle co'stante poderã ser executada para o atendimento de

ã;;pã;;;;"ies da'Ad;inistração do Poder Exêcutivo e.Legislativo, bem como das entidades

da Àdministração Indireta, nos liáites estritamente necessários para a manutenção dos seniços

es.enciais e qqq estejam contemplados nas ações de que tratâ esta Lei'

Art. 35 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

PÍêí€itura Munidral
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CAPÍTI]LOvII
DAS DISPOSIÇÔEs rn.qls

AÍt.32oPoderExecutivoeLegislaúvomanterãosistemaintegradodeexecução.
fiscalização e acompanhamento do orçamento que permita o cumprimenÍo do art' 166' § lq' II da

Constituição da República.

Art.33Parafinsdecumprimentodoart.62daLetComplementarrrgl0l,de2000,ficao
Mr.i"í;i; ;;;zado a firmar cánvênio ou congêneres, com a União ou o Estado' com vrstas:

I - ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

II - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Municipio;

III-acedênciadeservidoresparaofuncionamentodeórgãosouentidadesnoMunicípio;

IV _ ao fornêciment; de transporte escolar e pagamentos de profissionais da educação;

V.auxiliarnoplenodesempeúodasatividadesdaJustiçaEleitoralnoMunicípio.
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